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Em ... / {G" .................. ~ .. _.. .' 

'z d e .. . 

Em ~ de ~ )Ltu ? de 1956 

SENHOR PRIMEmO SECRETÁRIO 

Ao Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce1encia a 
, 

inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Repub1ica, restituin -, 
do autografos de projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex

celência os protestos de minha elevada estima e consideração. 

v!'~ N~ ~l 
(Victor Nunes Leal) 

Chefe do Gabinete Civil 

_ 1 . .1, fi n A DOS D ·E.P U I A 1) () ~ .. 
Secção do Rm,ediente 

F,lto o ;~~t~ e&P;:~:1f. 
.1 .:l...r. .... d.~~ ........ ~- J{}01?8 
) I o~to'@ t~ N . ... _ YWL.Lg.,---

Se r Jetaria ~a Camara dOI Deput a 

~ :t. do_ L~ Yc' 
J .. ...... .. ........... L. ,""",.dLJ.~~ 

4 Sua Excelência o Senhor Deputado D vonsir Côrtes, 
, 

Primeiro Secretario da Câmara dos Deputados 

Ref. PR 63 954/56 
/Jrps. 

-a DO 
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Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Havendo sancionado o projeto de lei que de

termina que não poderão exceder a 25% do salário mlnimo os 

descontos por fornecimento de alimentação, quando preparadas 
~ 

pelo proprio empregador, tenho a honra de restituir a Vossa 

Excelência dois 
~ 

dos respectivos autografos. ~ 

R,"o de Janeiro, em /9de ~~ de 1956. 

I' 

/Jrps. 
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nº 5452 , 

lho) , os 

ra(~"" ::.;elo 

',rt . 1° 

- -:;)ctcr,~ ':":1.:\ (iUC n2..0 : 0 1 CrClO e::cc lcr a 
25"'-' "0 salário níniJ.o 08 lCGColltOS 
: or ;ornc.;)Ci'lC!lto c ali 10n C:...1Ç'UO , 
Cluan,,10 pre:-,arad:w 
rrccador . 

1 
,. 

... c o :rOrrlo 

rara 08 cfeitos Co Clrt . ~2 do decreto - lei 
, l ' cc: ._ l.e ~io ~e 1~4J (ao~301i0~~~0 ~as :ei9 

-'~cscontoé"1 ... )or Jorn0cÍT1cllto r'C '1li, ,C""t2.~:;'o , 

(vintc e 

Ci!lCO :Dor ce.lto) ,20 sCllário ní.'iJ'O . 

00 
<-.- -'. dia ~ osi ça.o <20 2.rt . 1º se1'1 '. licaJa • 

traba :12.00ros 0" -=-or'1l , desde que as re1'eiçõcs scjar 

o 1'orneci'as no ~r6vrio cstabeleci~e1to 01 :\re~ador . 

l'0~TO .-,~ ,',.., S ....... \ u<-- L" as c Oitrário . 

" ...... _~' D(' 
1 ... 1 .... _ J. __ ... J ) 

----.- .... 'TTr:1 -;'""' I"'\, 
-"J~ " __ J .... '-" , 1 1056 

• 
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CENADO FEDERA~ 

PARECER 

N.O 800, de 1936 

Dl ('O"li \t.O d LC;Jiol'lCão S'J
c l - t'l bre o PIO"to de L', r''' 
C 'ara n.' 18 ub 19)1 (r"~ ,It r 
c'" dr ~cr 1 In::, 1 >T 10' (,i npl'+"'~ 
c7i7nen/'lc iJo a"s e"zpreJar70s e! 
h >t ';s, pn, C' ,Te t 111 al'+' ( ).~ 

1 I b, 1 ,J 'e d" (!' 

( j.ro? ( [; Ú. o C ,,[; P Ir 

( ,_ d;r 

R ' li r' ~ r. r ~~ 't 

E . \ ti' r T, J.1t... [1..:-,r 'I C " n o ,..) ........ 'Y:1' ( t € + ( { 
T.lIU: J L J. 1 tn C 1 ( ql'~4' 

n< • C l:JuJ, L f r ( 1..1 l r 
l!'i O • J r l . )1' ,r 
Cf t~ 1 C C 
~; ) ( C 1';;0: , ) ) , . 
O ~ ... 11 lo 

A C r" lid ç"o q s Y do T. 'l)J.l 
L'o' pO', C'n Sf'U Art. 82: 

"Quanúo o €'11p"€ r, dor forne
C',,, "in nltu.a'·, um OU m-"L á'1.s 
pa:-celas d) sa]prio mínimo, o Ba
Lí.rio em d'nheiro ô('~á detel'm'l1 -
d') pela fôrmu!a Sd '""' Sm - P, 
em que Sd representa o s~lá"io 
em dinheiro, Sm (]o salário mínimo 
e P a suma dos valores daquelas 
parcelas na região, zona ou sub-
20n'1. 

Parágrafo único. O salário mí
nimo pago em dinheiro não será 
!inferior a 30% (trinta pc'r cento) 
do salário mínimo fixado para a 
região, zona ou subzona". 

Não fixa a legislação em vigor, co-
• mo se vê, o valor percentual da par

oela do salário mínimo referente à 
e.limentação fornecida pelos empre-
gadores. ,J 

rr r <:1 , '1 C l~ 1'llti r 1 ~ ta l'~ '1 

'" ' . -, . I '1 0, anro d '. relo D . 
C' ., 

"> ce , c 1 '1' c C • 
) ~ t. () t' rI) " (u' r v , ~. , f' '1 I) 

, 
~ , -

\ ' c' 'I E t 'I 
, < , 

t , 
I t, 

t c') ('-

l'J.' E€I Cl 110 
l tl l ., 

1 l~' ~ '\ ,\ L 1 n 
r- "- ~1 f 1 1 ' "'~' .. f . .lt) d "11 .:" 
t '\1 < l ' r M n , 
Co +-" c' [1 C' (' 1', a re,lid,'d o em 
"Ll \C c'o a) \ lc c'e' d <conto" c \'alo~' 
(j) s'1l ) mÍ'1"'1J nac Cl)l' ·c·ponde 
ab 'LI 'l'€.lt ,t l"c'l1d,'df' po ~ não se 
c: .,,~ ('. ll' c r Que o refe.ido lnlário, 
l' 's t~rJr" rI lE, é "a cont:'a p:esta
(-O 'n{I'Ü'1 de\ida e p '" direta-

. n "te pelo 1"1" p:'~ ador a todo t:'aba
lhador, ine]\, <iV2 ao trlbalh 'dOr rural 
s~m distinçfi,,) de sexo por difl normal 
d·e servi<:o e capaz de s'1tisfaz,er, em 
d'terminada época € região do pais. 
as suas necessidi.\des normais de ali
mentRção. habit'1.ção, vestuário hi;ie
ne e transporte". 

Positivamente, é uma injustiça so
cial d·escontar-se da metade do salário 
do trabalhador sOnlente para suas 
prÓpri'l.f: refeições. 

A proposição em exame, se nÍÍlo COr
rige definitivamente o assunto, pelo 
menos beneficiará determinados gru
pos de assalariados que, com evidente 
vantagem para 05 empregadores, dê .. -
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tes recebem refeições. 
• Nestas condições, a Comissão de Le-

gislação Social, revendo os seus pare
ceres anteriores, opina favoràvelmen
te ao Projeto, com as modificações 
constantes das Emendas ns. 1 e 2 

Sala da~ Comissões, 30 de agôsto 
de 1956. - Lima Teixeira, Pr2sidp ntP 

e Relator. - João Arruda. - Remy 
Archer. Lino de Mattos. 

Parecer publicado no "viário do 
Conqresso 'Va~1O"úl", ele 1 de setem~ 
0, o de 1956. 
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J>epatlamento de Imprensa Xacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 
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PARECER 

N: 800, de 1936 

D1 Comissc7J ao LP1;SI 'cão So
cinl - iS??l'e o P)'') cio ~o L 1 dI 
Cân'ara nO 18. de 18-5, (, ,e ('Ut r' 
e dpstont'l,o per jor71,cci,,'''ntos " 
alimentação aos e71lpl'er/flI!os em 
h r t 'i, pt 'l.<õ , Tt t 1U1'fmtl's c
lEr]",", C'Tr(.]J h()" t1' (') rI l. i tú." 
(F Oc"'" co) p sJnJ ~e(,' I ,,,lu" 
~C7L7;ner 's, 

R€ 1t r, ,"~ o T '1' '1, r, 

E Y' , :.1 1 r , • n p ú-
'H 1 1" () E 1 (' 

I , l 
T 

) C ' C'" 1 
O 1') 

, , • • (l ' 
I h 1 . '1 , 'C .' 
t. L.Ll \' t ) ,-

J"\ "t 1.1. c --, O d -JJ. '~l 1 : € J 
O tU tO. 

A (' ''1:( Ji(l ação da ~ I r co ':'r b:l
lho dispoe, €.n seu Art . 82: 

,I Qua ndo o empr" .' dor í('r'l~
cer, " in nltura", Utr'l 0'1 m~is dn~ 
parcelas do s:"l3.r10 1:1 1.1110, O :;3-
lj -ia em dinheiro se:-á úet-ermin,,
do peh fà~mula 3d Sm - P, 
em que Sd representa o S'IlárÍJ 
em dinheiro, Sm o ~alário mínimo 
e P a s()m3. dos valore!' daquelas 
parcelas na região, zona ou sub
zonl . 

Parágrhfo UlllCO . O salário mí
n imo pago em· dinheiro não será 
inferior a 30% (trinta por c·ent oJ 
do salár io mínimo fixado para a 
região, zona ou subzona". 

Não fIxa a legislação em vigor, co
mo se vê, o valor percentual da par
cela do salário mínimo referente à 
alimentação fornecida pelos empre
gadores. ... 

T'll ~ixa" 'l -\ f . t " en 1 t'lnr'l, r :) 
:'1ce" F've"l i o n ,t 'q ap') 

~ r Y" -1 ~ .. , .. t ,S l1rd fl (')nd~co ... 
~L. ."_"",,1 1(.'\,)} u .. ;..'_ 

L "I J. . 

" ;:-T H 

'. i, I lí 11 
, j.- '\ 't"} t) 2~ 

; r v '1 
1: r 

r 

J 

• 

J 

'. 

1 

tI· 1"1" 
'·O/qd:J.-, 

• 
']:' 

t) .l.a"" d) 
lo T) 

'vIl-) \., l 

i.> (H. r 
• 1 ' <.1 : ) f' 1 

( " I • 
T . 1 • , 

'1 r 
f '1 r l ( 

1 
' , I 

r' 1 t ~ p ... , f t C '),'1" 1 .... ""1-

t 1 ~ 1° 1 nam 11 is. 
o> -, c'.:' 2 "; (Q L' Yll 1 .. alid.' (I.:' em 
"", 'iO 'l \ ',. c ,,- C' '>'1+,)" C valor 

(I) s \h\ i) lU í'1 1"1) 1 ilfl co '~('oponde 
rb' u ll"nte <1 .. erl.dac.~, po n.'h se 
r' V"" " ]11 ~ r qt, e o rrferido , lário, 
'11) t~,·l."'é' d 1 le:, é "r CO!ltra presta
c- o mír ima d·ev d!1 e pag.1 direta 
'11 nte pdo empre'l'ador a todo traba 
Ih3 lor, inclu~iv" ao trab"lJlldor rural , 
S2'11 distinçáo de sexo, por dia normal 
de serviço e c!1paz de s'ltiSfazer, em 
d·ote:minada época e regiáo do país, 
as suas necessidades normais de ali 
mentação, habit1ção, vestuário, higie
ne e t;-ansporte", 

Pos it ivamente, é uma in justiça so 
cial descontar-se da metade do salá rio 
do tra balhador somente para suas 
pr óprÍ3s refeições . 

A proposição em exame, se não COr
rige definitivamente o assunto , pelo 
menos beneficiará determinados gru
pos de assalariados que, com evidente 
vantagem para os empregadores, dê .. -
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tes recebem refeições . 
• , Nestas condições, a Comissão de Le-

gislação Social, revendo CIS seus pare
ceres anteriores, opina favoràvelmen
te ao Projeto, com as modificações 
constantes das Emendas ns. 1 e 2, 

Sala das Comissões, 30 de agôsto 
de 19&6. - Lima Teixeira, Presidente 

• 

e Relator. - 'João Arruda, - Remy 
Arclier. Lino de Mattos. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional", de 1 de setemw 
fbro de 1956. 
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5ENADO FEDERAL-

PARECER 

N: 800, de 1956 

R 

Da Comi~sã'l (I" r p'li~/acâo So
c' L - tô'1re o Pr' lo li.? Ld dI 
Câ,,'ara nO 18, de :n- J , r, e (1 r, 
os 'V'scontos por 10 ,"{; I CP 'l I ' 
alimentarão aos (11/. 'Ji"e mdos Cl" 
hl)fris, PCltSÕr rc' t ,'I rdcs (,
hJfr~, tlJTes, ItLC'J) +n ~ ., c' ni ", 
as 'c 'a('õcs p ,,~tn ,c'Pc '", TI 
ccn~ Cn!Ire< 

:at r: f?: . T , , T • r 

F r. Íl'IJ11 4 "I C, R_ 1 j: ) 8 ) .. 
vad · , ) • I " \ 

, 
t'l C) 

rniS, _'') ) L" o l.. c:' ~ 
(I' r n.o 1 ' c. ' , --

.<.1 v " f 1 
min_ o I P L l • 1 l l' ... r ... 
em I' , 

" P'l' .I. , C. 
são J [' ne:: .1. .. " ) I' 1 SO • 
o a.3[W} 'lo 

A C'r.°)li"l'cão d ~ T 

lho di.:'1:;'ç, {nl S 'LI .'I.,·t 

"Quando o crr:p''i''l''ldor íorne
cer, 'in n~tura", lill'l CU "11 ai,s d'l5 
plJrcd2S do sal 'rio n~l.lÍn~O o sa
lár o em dinheiro será d~termin ,
do pelr. fórmula Sd = Sm - P, 
em que Sd r:=p:esenta o salário 
em dinheiro, Sm o salári-o mínimo 
e P a soma dos valores daquelas 
parcelas na região, zon:1 ou sub
zon:1, 

Pará~r&fo único, O salário mí
nimo pago em dinheiro não será 
inferior a 30% (trinta pc'r c-ento) 
do salário mínimo fixado para a 
região, zona ou subzona", 

Não fIxa a legislação em vigor, co
mo se vê, o v3,lor percentual da par
cela do salário mínimo referente à 
!llimentação fornecida pelos empre-
gadores. ,.I.. H 

T11 flX:l,C-) A f' t2, E' r 'fil't J, r ') 
~lC ,. E E' 'l'IV) n' • r'v 
" T ) + , t. llr d...... n ilCÕ 

p "'. c..i 4~ ""i~ , <"U .... U)_ 
iC' . 

l. 

n 

n r-, 
~ r 1 

~ 

1 

.,.. ,., :) ~ 

• 

I 
" 
n 

d 

1 
r 

C' '1 f , 

.. 1 L: .. n 

f .'1 

)(! 
lc T 

• 1) 

. d1 C,. 
;d ' ) 

E.I. 'e ~7 

r 
t 

i'\ , 'f 1 1 "1 

r: I f t) d r 

r '-

c, 'n 15 
€+ (' (. "4d J "'fY}!l 'r""'irtrd:. ehl 

E lo r' O ") \' "r r'c, c' ')-'onte o valor 
d) '81"') r'h") '1'0 rorre~ponde 
L b·hl '(' ~te à r~ lU-d "is n:io SE' 
1 v~ l' ,. ou~ o referido sqlário, 
r"s J·"JYl'ls à t ld, E "a contr'l p~'{'sta
.,: o nm.'1', d '\id 1 e pa<;!a direb
m!'nt-e '} lo t'Ir")"e:--ador fi todo traba
lhador. inclwive ao trabalhadOr rural. 
sem distinç:\,) de sexo, por dh normal 
de servi~o e cap:tz de s1tisfa'!-er, em 
d-2terminnd:t época e região do país, 
as suas necess:dades normais de ali
mentaçiio. b'1bihção, vestuário, higie
ne e transporte", 

Positivamente, é uma injustiça so
cial descontar-se da metade do salário 
do trabalhador somente para suas 
próprig,~ refei<;Õ€s, 

A proposição em exame, se não oor
rige definitivamente o assunto, pelo 
menos beneficiará determinados gru
pos de assalariados que, com evidente 
vantagem para os empregadore~, dês-
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tes recebem refeiçqes. , 
Nestas condições, a Comissão de Le

gislação Social, reverdo os seus pare
ceres anteriores, opina favoràvelmen
te ao Projeto, com as mOdificações 
constantes das Emendas nu. 1 e 2. 

Sala das Comissões, 3{) de af,( to 
de 1956. - Lima Teixeira, Pr :i'idente 

e Relator. - João Arruda. - Remy 
Archer. Lino de Mattos. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional", de 1 de setem u 

n-o de 1956. 

Depal tamento de Imprensa X acionai - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N·O 883, de 1936 

Da Comissã.o de Finanças sóbre 
Projeto de lei da Cârnara l1. o .• 
191, de 1956, que dispõe sôbTe a 
mudança da Capital da Repúbli
ca e dá outras 1Jroviclências. 

EC' la tor. 8r. D01ningos V clasc:o. 

_o prGJ~to de lei da Câmara 11. o 
191, de 1956. que dispõe sõbre a Ca
piGal Federal do Brasil, a que se re
fere o art. 4. o do Ato das Disposi
çô--cs Transitórias da COEstituição e, 
<.illre outras providências. cria a 
Companhia Urbanizadora incumbida 
do planejamento e da execução de 
tarefa de tamanha envergadura, é 
ciêEses que dispensa referência nes
ta Casa tanto o assunto da mudan
ça da Capital, isto é. do Distrito Fe
dC]"[II, para o Planalto Central do 
!3rasil, vem sendo divulgado pela 
J:nprE'llSa lalada e escrita, e debati
da !lO seio dos órgãos goverll3Inen
tais, entl"e êles, a Câmara dos Depu
tados, onde a matéria foi exaustiva
mente estudada. 

O nosso parecer se restnllQ"ll'á as
sim,' a tran.smitir suscinta' n;tícia 
sõbre a estl1.lt~ra do projeto e. prin
cl~almente, sObre a da Companhia 
Uroan,zadora a fim àe que fiquemos 
a par dos aspectos fundamentai,<; cio 
processo sob o qual a mudanca do 
Distrito Feperal far-se- á paI:; o 
Planalt() Central. 

Autorizações ao Poder Executi1?o 

O projeto, no Capítulo l, a:·t. 2.0, 
autonza o Poder Executivo a não 
~ó constituir, na forma da lei a 
Companhia Urbanizadora da nova 

Capital do Bl'[,~il, COIT".O a estabele
cer e constnlir, atraves dos órgãos 
pl'óprios da administraçilO federal, 
com a coe:pel:ação dos estaduais, o 
slstêma de transportes e comunica
,ões cio novo Distrito Federal com 
as Unidades F~dera.ti\"as, CQ::>rdenan
do-o cem o Plano Nacional de Via
ção. 

Para êsse fhn, o Poder Exe~\ltivo 
fica também autorizado a dar a ga
rantia do Tesouro às operações de 
srédito IHgoeacias no pais e no ex
terior. peb Companhia Urbanizado-
1":1; a atribuir à esta entidade a exe
cução de obras e serviços de interês
se do novo Distrito Federal: a fir
mar acõrdos com o Estado de Goiás 
iazendo a de!Sap:'opriação dos imóveis 
"ituadcs na área da pretendida Ca
pital Federal; a estab::lecel' normas 
e ccndições para aprovação dos pro
jetos de obras até que as ol'ga:lize 
a admi!listração local: bem como a 
instalar, log::> qUe julgue conveniente, 
no futuro Distrito Federal, ou nas 
cidades circunvizinhas. serviços dos 
órgLos civis e militares da adminis
tração federal, neles lotando serv1-
dores públicos. 

A Companhia Urbanizadom 

A Companhia Urbanizadora da no
va Capital do Brasil terá o capital 
de Cr$ 500.000.000.00 (quinhentos 
milhões de cruzeiros) dividido em 
quinherl.tos mil ações 'ordinárias, no
minativa.,;. no valor de Cr. 1.000,00 
cada UIl11a. 

Na forma do art. 10, a União subs
creverá a totalidade do capital, in
tegralizando-o mediante: 
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r. A incorpo:ação dos estudos, bens 
e direitos integrantes do acervo da 
comissão exploradora do Planalto 
Central do Brasil, de 1892, da Co
missão de Estudos para Localização 
da Nova Ca.pital do Brasil de 1946, e 
da Comissão de Planejamento aa 
Construção e da Mudança da Capi
tal Federal. cri3ida pelo decerto n. o 
32.976, de 8 de junho de 1953, e al
terada pelo dece-rto n. o 38.281, de 9 
de dezembro de 1955. 

II A transferência de tôda a á.rea 
do futuro Distrito Federal, pelo pre
Ç() de custo, acrescido das despesas 
de desapropriação, à medida que fõr 
seIlldo 3!dquirida pela União, excluídas 
as áreas reservadas ao uso comum 
de todos e ao uso especial da União. 

UI A incorporação de outros bens 
móveis ou imóveis ou direitos perten
centes à União, resultantes ou não 
de desapropriações. ~ 

IV . A entrada em dinheu"o da 
importância de Cr$ 125.000.000,00 
(cento e vinte e cinco milhões de 
cruzeiros), necessária às despesas de 
organização, instalação e início dos 
serviços da companhia. 

V. A entrada., em dinheu'(), da im
portância de Cr$ 195.000.000,00 (cen
to e novena e cinco milhões de cru
zeiros), posteriormente, quando fôr 
consider3!da necessária. 

A Sociedade, de acôrdo com o art. 
11, poderá emitir, independente

mente do limite estabelecido em lei. 
além de obrigações ao portador (de
bêntures), títulos especiais, os quais 
serão por ela recebidos com 10% (dez 
por cento) de ágiO para o pagamento 
de terrenos urbanos, vencendo ainda 
juros de 8% ao ano. 

A COmpanhia será administrada 
por um conselho de 3idministração 
uma diretaJ:ia e um conselho fiscal 
com mandato de 5 anos, c3ibendo a 
nomeação de seus titulares ao Pre
sidente da República, na forma co-

• 

mo dispõem os parágrafos 1. o alO. O· 

do art. 12. 

Como é de se prever os atos cons
titutivos da Companhia, e assim 
suas propriedades e bens. instrumen
tos em qUe figura como parte, et<::, 
estarão isentos de impostos e taxas 
E' outros ônus fiscais compreendidos 
Da competência da União, gozando 
a Companhia, também de isenção de 
direitos de im!)ortação para consu
mo e de imposto.~ adicionaIS em rela
ção aos maqUinismos e equipamentos 
que importar. ressalvados os simila
res. 

O projeto estabeleçe, ainda, que 03 
serviços. obras e construções neces
sárias à instalacão do Govêl'l1o da 
República, na futura capital, serão 
realizados pela Companhia, indepen
dentemente de qualquer indenização, 
entendendO-Se paga pelas despesas 
feitas pelos direitos, bens fa võres e 
concessões outorgadas na lei. 

Estas são as linhas fundamentai.s 
do projeto. Do ponto de vista da Co
missão de Finanças, como vimos, pelo 
menos inicialmente, a matéria não 
oferece dificuldades. 

O Govêrno, de início, integralizará 
o capital da Companhia em 125 1111-
lhóes de cruzeiros, sómente entrando. 
com os 195 milhões referidos no iteUl 
V, do artigo 10. quando fôr isto jul
gado necessário. 

Nestas condições, a ComisSão de 
Finanças é de parecer favorável ao 
projeto em aprêço. 

Sa.Ia das Comissões. em 14 de se
tembro de 1956. - Alvaro A.dolpho -
Preside·nte. - Domingos Velasco -
Relator. - Cesar Vergueiro - Ma
thias OlympiO. - Lima Guim.lrãps 
- Othon Mader com restrições. -
Juracy Magalhães. - Daniel Krieger 
- Ary Vianna. - Júlio Leite. 

Par'eceres publicados no "Diário do 
Congresso Nacional", de 15 de setem
bro de 1956 . 
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SENADO FEDERA~ 

PARECER 

N,o 886, de 1956 

Da Comissão de Finanças sóbl'e 
Projeto de lei da Cámara n, o , , 

191, de 19513, qUe dispõe sàb1'e a 
mudança da Capital da Repúbli
ca e dá outras providências, 

Relator, Sr, Domingos Velasco, 

'o projeto de lei da Câmal'a n, o 
191, de 1!}56, Que dispõe sôbre a Ca
pit.al Federal do Brasil, a que se re
fere o a,rt, 4, o do Ato das Disposi
C!);,'s Transitorias da Constituiçã.::J e, 
éntr" outras providências, cria a 
Companhia Urbanizadora incumbida 
do plane,iamenw e da execuçao de 
tarefa CC tamanha envergadura, é 
dê'sses que dispensa referência nes
ta Cas2, tanto o assunto da mudan
ça da Capital, isto é, do Distrito F'€
dera!. p~.ra o Planalto Central do 
Brasil vem sendo di vulg'ado pela 
;mprensa falada e escrita. e debati
da no seio dos órgãos governamen
tais, entre êles, a Câmara dos Depu
tados, onde a matéria foi exaustiva, 
nlCnte estlids.da. 

o l1ClSSO parecer se restringirá, as
s~m, R transmitir suscinta notícia 
sobre a estrutura do projeto e, prin
Cipalmente, sôbre a ela Companhia 
Urban;zadora a fim de que fiquemos 
a par dos aspectos fundamentais do 
processo sob o qual a mudanca do 
Distrito Federal far-se-á pal:a o 
Plana lto Central, 

Autorizações ao Poder Executivo 

O projeto, no Capítulo I, art, 2, o, 
autonza o Poder Executivo a não 
só constituir, na forma da lei a 
Companhia Ul'banizadora da rlova 

Capital do Bra~il, como a estabele
cer ecollstruir, através do;; órgãos 
próprias da administraçâo federal, 
com a cO()i'peração dos estaduais, o 
sistema do transportes e comunica
"ões do novo Distrito Federal com 
as Unidades Fedela.ti\'a.s, coordenan
do-o com o Plano Nacional de Via
çãO, 

Para êsse fim, o PoJer Executivo 
fi('a tam'Jém autorizado :l dar a ga
rantia do Tesouro às operaç'ões de 
c~'édito lLgoc.adas no pais e no ex-
1f'l'iol', pela Companhia Urbaniz:ido
r;]; a atrilmir à esta entidade a exe
cuç5.o de obras e serviços de interês
Se do novo Distrito Federal: a fir
mar acôl'dos c.om o Estado de GOiás 
:'azendo a desapropriação dos imóveis 
situados na árra da pretendida Ca
pital Federal; a estabelecer normas 
e condições para aprovação dos pro
jetos de obras até que a.<; organize 
a administl'ação local; bem como a 
instalar, logo qUe julgue conveniente, 
no futuro Distrito Federal. ou nas 
cidades circunvizinhas, serviços dos 
órgãos civís e militares da adminis
tração federal, neks lotando servi
dores públicos, 

A Compa,nhia UrbanizaàQ'ra 

A Comoanhia Urbanizadora da no
va Capitãl do Brasil terá o capital 
de Cr$ 500,000,000.00 (quinhentos 
mi~hões de cruzeiros), dividido em 
qumhentos mil ações ordinárias, no
minativas, no valor de Cr, 1,000,00 
cada uma, 

Na forma do art, 10. a União subs
creverá a totalidade do capital, in
tegralizando-o mEdi&nte: 
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l. A incol'po:acão dos estudos. bens e dil'eitoo integí"antes do acervo da 
comissão exploradora do Planalto 
Central do Brasil, de 1892, da Co~ 
:missão de Estudos para Looalização 
da J'Tova Capital do Brasil de 1946, e 
da Comissão de Planejamento da 
Construção e da Mudança da Capi
tal Federal. cria.cta pelo decerto n. o 
32.976, de 8 de junho de 1953, e al
terada pelo decerto n.o 38.281, de 9 
de dezembro de 1955. 

II A transferência de tôda a área 
do futuro Distrito Federal, pelo pre
ÇIO de custo, acrescido das despesas 
de desapropliação, à medida qUe fór 
sendo adquirida pela União, excluidas 
a.s áreas reservadas ao uso comum 
de todos e ao uso especial da União. 

ITI A incorporação de outros bens 
móveis ou imóveis ou direitos perten
centes à União, resultantes ou não 
rde desarpropriaçÕes. 

IV . A entrada em dinheiro da 
importância de Cr$ 125.000.000,00 
(cento e vinte e cinco milhões de 
cruzeirOS), necessária às despesas de 
organização, instalação e início dos 
serviços d a companhia. 

V. A entrada, em dinheiro, da im
portância de Cr$ 195.000.000,00 (cen
to e novena e cinco milhões de cru
zeiros) , posteriormoote, quando fôr 
comiderada necessária. 

A Sociedade, de acôl'do com o art. 
11, poderá emitir, independente

mente do limite estabelecido em lei, 
além de obrigações ao portador (de
bêntures l., títulos especiais, os quais 
serão por ela recebidos com 1O""r (dez 
por cento) de ágio para o pagamento 
de terrenos urbanos, vencendo ainda 
juros de 8% ao ano. 

A Companhia será administrada 
por um conse~ho de administração 
uma diretoria e um conselho fiscal 
com mandato de 5 anos, cabendo a 
nomeação de seus titulares ao Pre
sidente da República, na forma cO-

~ . ' l 

mo dispõem os parágrafos 1. o a 10.°. 
do art. 12. 

CGmo é de se prever os atos cons
titutivos da Compa,nhia, e assim 
suas propriedades e bens, instrumen
tos em qUe figura como parte, etc, 
estarão isentos de impostos e taxas 
e outros ônus fiscais compreendidos 
na competência da União, gozando 
a Companhia, também de isenção de 
direitos de importação para consu
mo e de impostos adicionalS em rela
ção aos maquinismos e equipamentos 
que importar, ressalvados os simila
res. 

O projeto estabelece, ainda, que os 
serviços. obras e construções neces
sárias à instalação do Govêrno da 
República, na futura capital, serão 
realizados pela Companhia, indepen
dentemente de qualquer indenização, 
entendendO-se paga pelas de'spesas 
feitas pelos direitos, bens favôres e 
cüncessõe~ outorgadas na lei. 

Estas são as linhas fundamentais 
cio projeto. Do ponto de vista da Co
mi·ssão de Finanças, como vimos, pelo 
menos inicialmente, a matéria não 
oferece dificuldades. 

O GOvêrno. de início, integralizará 
o capital da Companhia em 125 mI
lhões de cruzeiros, sómente entrando 
com 00 195 milhões referidos 110 item 
V. do artigo lO, quando fór isto jut
gado necessário. 

Nestas condições, a Comissão de 
Finanças é de pareceI" favorável aa 
projeto em aprêço. 

Sa.la das Comissões. em 14 de se
tembro de 1956. -- Alvaro .4dolpho -
Presidente. - Domingos Velasco -
Relator. - Cesar Verguei7'o -- Ma
thias OlympiO. - Lima Guimtrãp.s 
-- Othon Mader com restrições. -
JU7'acy Magalhães. - Daniel Krieger 
-- Ary Vianna. - Júlio Leite. 

Pareceres publicados no "Diário do 
Congresso Nacional", de 15 de setem
bro de 1956. 
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SENADO FEDERA~ 

PARECER 

N-" 88;), de 1956 

Da Comissã.o de Finanças sõbre 
Projeto de lei da Câmara n," .. 

/I 191, de 1956, qUe dispõe sõb1'e a 
mu.danca da Capital da Repúbli
ca e dá outras p1'ovidências. 

Relator, 8r . Domingos Velasco. 

.0 projeto de lei da Cámant n. o 
191, de 1956, que dispõe sôbre a Ca
pital Federal do Brasil, a que se re
fere o art. 4. o do Ato das Disposi
C!)2S Transitórias da Constituição e, 
€!ltre outras providências, cria a 
Companhia Urbanizadora incumbida 
do planejamento e da execução de 
tarefa de tamanha envergadura, é 
dêoses que dispensa referência nes
ta Casa tanto o assunto da mudan
ça da Capital, isto é. do Distrito Fe
,deral, para o Planalto Central do 
Brasil, vem sendo divulgado pela 
llnprensa falada e escrita, e debati
da no seio dos órgãos governamen
tais, ent.re êles, a Câmara dos Depu
tados, onde a matéria foi exaustiva
m('l1te estudada. 

O nosso parecer se restringirá as
sim, a transmitir susci..nta nhtícia 
sôbre a estrut~lra do projeto e, prin
CIpalmente, sobre a da Companhia 
Urballlzadora a fim de que fiquemos 
a par dos aspectos fundamentais do 
processo sob o qual a mudança do 
DIstrIto Federal far-se -á para o 
Planalto Central . 

Auto1'izações ao Poder Executivo 

O p.rojeto, no Capítulo I, art. 2. o, 
autol'lza o Poder Executivo a não 
s.ó constituir, na forma da lei, a 
Companhia Urbanizadora da nova 

Capaal do Brasil, como a est,abele
ccr e construir, através dos órgãos 
prÓiJl'io-s da administração federal, 
com a cooperação dos estaduais, o 
slstema de transportes e comUl1lca
ções do novo Distrito Federal com 
as Unidades Federativas, coordenan
do-o com o Plano Nacional de Via
ção. 

Para ê:SSe fim, o Poder ExecutivO 
fica também autol'Íza.do a dar a ga
rantia do Tesouro às operações de 
crédito negociadas no país e no ex
terior, pela Companhia Ul'banizado
:.:,; a atribuir à esta entidade a exe
cl.i.ção de obras e serviços de interês
se do novo Distrito Federal; a fir
mar acôrdos com o Estado. de Goiás 
fazendo a desapropriação dos imóveis 
sltuados na área da pretendida Ca
pital Federal; a estabelecer normas 
e condições para aprovação dos pro
j etos de obras até que as organize 
a administração local: bem como a. 
instalar, logo qUe julgue conveniente, 
no futuro Distrito Federal, ou nas 
cidades circunvizinhas, servicos dos 
órgãüS civis e militares da adminis
tração federal, neles lotando servI
dores públicos. 

A. Companhia Urbanizadora 

'A Companhia Urbanizadora da no 
va Capital do Brasil terá o capttal 
de Cr$ 500 .000.000,00 (quinhentos 
milhões de cruzeiros), dividido em 
qUInhentos mil ações ordinárias, no
minativas, no valor de Cr. 1.000,00 
cada uma. 

Na forma do art. 10, a União subs
creverá a totalidade do capital, in
tegralizando-o mediante:' 
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r. A incorpotaçã{) dos estudos. bens 
e direitos integrantes do acervo da 
<comissão exploradora do Planalto 
Cenb'al do Brasil, de 1892, da Co
missão de Estudos para LocalizaçãO 
da NOva Ca.pital do Brasil de 1946, e 
da Comissão de Planejamento da 
Construção e da Mudança -da Capi
tal Federal, criada pelo decerto n. o 
32.97<6, de 8 de junho de 1953, e al
terada pelo decerto n.O 38.281, de 9 
de dezembro de 1955. 

II A transferência de tôda a área 
do futmo Distrito Federal, pelo pre
ÇQ de custo, acrescido das despesas 
de deSápropriação, à medida que fOr 
sendo adquirida pela União, excluídas 
as áreas reservaJdas ao uso comum 
de todos e ao uso especial da União. 

III A incorporação de outros bens 
móveis ou imóveis ou direitos perten
centes' à União, resultantes ou não 
de desapropriações. 

IV. A entrada em dinheiro da 
impartância de Cr$ 125.000.000,00 
(cento e vinte e cinco milhões de 
cruzeiTOs), necessária às despesas de 
organização, instalação e início dos 
serviços da companhia. 

V. A entrada, em dinheiro, da im
portânc~a de Cr$ 195.000.000,00 (cen
to e novena e cinco milhões de cru
zeiros) , posteriormente, quando fôI' 
considerada necessária. 

A Sociedade, de acôrdo COm o art. 
11, poderá emitir, independente

mente do' limite estabelecido em lei, 
além de obrigações ao portador (de
bêntures), títulos especiais, os quaiS 
serão por ela recebidos com 10% (dez 
por cento) de ágio para o pagamento 
de terrenos urbanos, vencendo ainda 
juros de 8% ao ano. -

A Companhia será administrada 
por um conselho de administração 
uma diretoria e um conselho fiscal 
com mandaJto de 5 anos, cabendo a 
nomeação de seus titulares ao Pre
sidente da República, na forma co-

• 

mo dispõem os parágrafOS 1. o a 10. o , 
do art. 12 . 

Cúmo é de se pr'ever os atos cons
titutivos da Companhia, e assim 
suas propriedades e bens, instrumen
tos em qUe figura como parte, etc, 
estarão isentos de impostos e taxas 
e outros ônus fiscais compreendidos 
na competência da União, gozando 
a C';)mpanhia, também de isenção de 
direitos doe importação para consu
mo e de imp~stos adkionalS em rela
çãú aos maquinismos e equipamentos 
que importar, ressalvados os simila
res. 

O projeto estabelece, ainda, que 03 
serviços. obras e construções neces
sárias à instalação do Govêrno da 
República, na futura capital, serão 
realizados pela Companhia, indepen
dentemente de qualquer indenização, 
entendendO-se paga pelas despesas 
feitas pelos direitos, bens favôres e 
concessõe~ outorgadas na lei. 

Estas são as linhas fundamentais 
do projeto. Do ponto de vista da Co
missão de Finanças, como vimos, pelo 
menos inicialmente, a matéria não 
oferece dificuldades. 

O Govêrno, de início, integraliza.rà 
o capital da Companhia em 125 mi
lhôes de cruzeiros, sómente entrando 
com os 195 milhões referidos no item 
V, do artigo 10, quando fór isto jul= 
gado necessário. 

Nestas condições, a Comissão de 
Finanças é de parecer favorável ao 
projeto em aprêço. 

Sala das Comissões, em 14 de se
tembro de 1956. - Alvaro .4.dolpho -
Presidente. - Domingos Velasco -
Relator. - Cesar Vergueiro - M'a
thias Olympio. - Lima Guim l.rã~s 
- Othon Mader oom restrições. -
Juracy Magalhães. - Daniel Krieger 
- Ary Vianna. - Júlio Leite. 

Pal'eceres publicados no "Diário do 
Congresso Nacional", de 15 de setem
bro de 1956 . 

Departamclltü (h· Iml'ren~a l\"" ~ir;olla1 - Rio (1,_ !;Ul! ir) 
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SENADO FEDERAL. 

PARECER 

N: 886, de 1956 

Redação final da emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Cã

mara n. o 18, de 1955. 

Relator: 81'. Ruy Ca.1'l1eiro 

A Comissão apresenta a redação 
final (fl. anexa) da emenda do Se
nado M Projeto de Lei n. o 18, de 
195'5, de iniciativa da Câmar.3, dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 14 de se
tembro de 1956. - Gaspar Velloso, 
Pl..esidente em exercício. - Ruy Car
neiro, Relator. - Argemiro de Fz
gueiredo. 

ANEXO AO PARECER N.· 886, DE 
1956 

Redação Final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n. o 18, de 1955, que altera 
os descontos paI' fornecimento de 
alimentação aos empregados em 
hotéis, etc. 

EMENDA N.o 1 

Ao art. 1. o (Emenda n.o 1) 

Dê-se a êste urtiga a s€g'uinte re
dação: 

"Al't. 1." Para os efeitos do art. 82, 
do Decreto-lei n. ° 5.452, de 1. o de 
maio de 1943 (Consolidação das LeIS 
do Trabalho), em descontos )J<>r for
necimento de alimentlção, quandO 
preparada pelo próprio empregador, 
não poderão exceder a 25% (vinte e 
cinco por cento) do salário mínimo". 

EMENDA N.- 2 

Ao art. 2. 0 (Emenda n.· 2) 

Substitua-se êste artigo pelo se
gUinte : 

"Art. 2.° O disposto nesta lei não 
se aplica aos hospitais, clinicas e es
tabelecimentos mantidos ou opemdos 
pelas instituições de assistência so
cial. " 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional", de 20 de set.em
bro de 195<i. 

]JcpartameutlJ til' ImprC lb~ Nacional - Rio d.e Janeiro - Brasil - 1956 
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SENADO FEDERAL. 

PARECER 

N: 886, de 1956 

Redação final da emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câ

?nara n. o 18, de 1955. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

A Comissão apres·enta a redação 
final (f!. anexa) da emenda do Se
nado ao Projeto de Lei n. o 18, de 
195'5, de iniciativa da Câmal'tl dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 14 de se
tembro de 1956. - Gaspar Velloso, 
Presidente em exercício. - Ruy Car
neiro, Relator. - ArgemiTO de F!
·gueiTedo. 

ANEXO AO PARECER N.· 886, DE 
1956 

Redação Final das Emendas do 
Senado ao PTojeto de Lei da Câ
mara n. o 18, de 1955, que altera 
os descontos por fornecimento de 
alimentação aos empregados em 
hotéis, etc. 

EMENDA N.O 1 

Ao art. 1.0 (Emenda n.o li 

Dê-se a êste artigo a seguinte re
dação: 

"Art. 1. o Para OS efeitos do art. 82, 
do Decreto-lei n. o 5.452, de 1. o de 
maio de 1943 (Consolidação das LeJ.s 
do Trabalho), em descontos por for
necimento de aliment.lção, quando 
prepa!'ada pelo próprio empregador, 
não pod€l'ã{) exceder a 25% (vinte e 
cinco por cento) do salário mínimo". 

EMENDA N •• 2 

Ao art. 2. 0 (Emenda n." 2) 

Substitua-se êste artigo pelo se
guinte : 

"Art. 2.° O disposto nesta lei não 
se aplica aos hospitais, clínicas e es
ta·belecimentos mantidos ou openldos 
pelas instituições de assistência so
cial. " 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional", de 20 de set.em
bro de 1956. 

J)epartarnentú !h: Jmpret1::id ~aCHlIlJ.l - Jt.;o de Janeiro - Brlsil - 19S6 
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!;ENADO FEDERAL. 

PARECER 

N: 886, de 1956 

Redação final da emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Ca

mara n. o 18, de 1955. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

A Comissão aoresenta a redação 
final (fI. anexa)' da emenda do Se
nado ao Projeto de Lei n. ° 18, de 
1955, de iniciativa da Câmar.3. dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 14 de se
tembro de 1956 . - Gaspar Velloso, 
Presidente em exercício. - Ruy Cat
neiro, Relator. - Argemiro de Fl
Çueiredo. 

ANEXO AO PARECER N.· 886, DE 
1956 

Redação Final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.o 18, de 1955, que altera 
os descontos por fornecimento de 
alimentação aos empregados em 
hotéis, etc. 

ErlENDA N. o 1 

Ao art. 1.0 (Emenda n. O 11 

Dê-se a êste artigo a seguinte re
dação: 

"Al·t. 1. o Para os efeitos do art. 82, 
do Decreto-lei n. o 5.452, de 1. o de 
maio de 1943 (Consolidação das Le1s 
do Trabalho), em descontos por for
neclmento de aliment,lção, quando 
prepa!'ada pelo próprio empregador, 
não poderãD exceder a 25% (vinte e 
c:nco por cento) do salário mínimo". 

EMENDA N.' 2 

Ao art. 2. 0 <Emenda n." 2) 

Substitlla.-se êste artigo pelo se
guinte : 

"Art. 2. 0 O disposto nesta lei não 
se aplica aos hospitais, clínicas e es
tabelecimentos mantidos ou operndos 
pelas instituições de assistência so
cial ... 

Parecer publicado no "Diário do 
CongressO Nacional", de 20 de setem
bro de 19:ro. 

J>rparlamelJ.to ele ltllprcn.:;él, Naciunal - ltio de Janeiro - Brasil - 1956 
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SENADO FEDERA~ 

PARECER 

N: 438, de 1956 

Da Comissão de C/)'fj,stituição e 
Justiça, sô/}-re o projeto de Lei da 
Câmara n. 18, d,e 1955, que al
tera os descontos por fornecimen·· 
to de alime.ntação aos emprega
dos em hotéis, etc. 

Relator: Sr. Gilberto Marinho. 

Sôbre o presente projeto foi reque
rida a audiência desta Comissão pelo 
Senador Ruy Carneiro, tendo em vista 
que as objeções fomuladas, em um 
dos pareceres da Comissão de LegislJa
ção Social, dizem respeito ao aspecto 
conJtitucional da proposição. 

Esta visa a alterar o critério dos 
descontos pelo fornecimento de ali
mentação pelos empregadores aos em
pregados em hotéis, pensões, restau
rantes, bares, clubes, 9.ssociações e es
tabelecimentoo congêneres reduzindo
os à metade dos previstos nas tabe
las de salário mínimo. 

Ao · projeto foram rupresentadas 
duas emendas, ambas de iniciativa do 
saudoso Senador Lúcio Bittencourt. 

A primeira, reduzindo os descontos 
8. 25% do salário mínimo. A segunda, 
excluindo da aplicação desta lei os 
hospitais, cllniClas e estabelecimentos 
mantidos pelas instituições de assis
t.ência social. 

As restrições do Senador Guilher· 
me Malaquias, relator do projeto na 
Comissão de Legislação Social, quan
to à constitucionalidade, têm ong.::m 
no principio da isonomia consagrado 
pelo § 1. o do art. 141 da Carta Mag
na. 

Data vênia, elas não podem 00-1' 
consideradas como prooedentes. 

Já a Comissão de Justiça da Câma
ra dos Deputados assinalava que a 
deSigualdade de tratamento, com re
lação aos demais assalariados, reside 
na peculiaridade do gênero de ativi
da.des que se destina a reular. 

Podemos aCTescentar que no Dil'ei-

to do Trabalho, pela diversidade fla
grante entre algumas profissões, te
mos regimes dlferen1l€s que atendem 
lógica e obviamente às condições de 
trabalho. CertM peculiaridades, tra
Zidas à nOSSa legislação, como decor
rência da própria evolução social, tem 
a sua regUlamentação própria. Ca.
pitulos especiais são dedicados a de
terminadas classes, fixando-lhes con
diçóes de trabalho que atendem a 
sltuaçtes caracter1stlcas, sem que êSSe 
SIStema, diversos do geral, incida em 
mconstitucionalidade. 

Como obServa Se abra Fagundes, os 
conceitos de igualdade são relativos, 
impõem a confrontação e o contraste 
entre duas ou várias situações, pelo 
que, onde uma só existe, não é pos
sível indaCJ;ar se houve tratamento 
igualou d.i.scrimina tório. 

Segundo a lição do douto Francisco 
de Campos, quando a discr1m1naça.o 
é um dadn de fato, a lei que reco
nhece a diferença, para tratar de ca
da caso de acôrdo com a sua nature
za especifica, não está efetivamente 
discriminado. 

Santiago Dantas, a propósito cio pe
rigo das iniquidad<:s oriundas de tra
tamento especifico por parte do le
gislador, admite que êste por vezes 

... 
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se impõe e justifica, afirmando: "Essa 
<Merenciaçã.o mu1<tas V1e2lfS satisfaz 
a conveniência jurídica". 

Manifestamo-nos, por tôdas essas 
razões, pela constitucionalidade do 
projeto de autoria do atual, Diretor 
do Departamento Nacional do Traba
lho, Dr. Hildebrando Bisaglia, quan
do no exercício do mandato de Depu
tado, bem como das duas emendas a 
êle proposta nesta asa. 

• 

, 
O mérito, COIru> já tivemos ensejo 

de aludir, é da competência específi- • • 
ca da Comissão de Legislação Social. 

Sala das Comissões, em 29 de maio 
de 19596. - Cunha Mello, Presiden
te. - Gilberto Marinho, Relator. -
Argemi'ro de Figueiredo. - Daniel 
Krieger. - Benedtto Valadares. 
Lourival Fontes. - Novaes Filho. 

Parecer publicado no 
"Congresso Nacional" de 
de 1956 . 

"Diário dO 
5 de junhO 

._------------------
D er-artamento rh: J mpfl.!llsa "aclOual - Rio de J aneiru 0_- Brasil - 1956 
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SENADO FEDERA~ 

PARECER 

N: 438, de 1956 

Da Comissão de COtn,l>tituição e 
Justiça, sô/}re o Projeto de Lei da 
Câmara n. 18, de 1955, que al
tera os descontos por fornecimen
to de alimentação aos emprega
dos em hotéis, etc, 

Relator: Sr. Gilberto Marinho. 

Sôbre o presente projeto foi reque
rida a audiência desta Comissão pelO 
Senador Ruy Ca,rneiro, tendo em vista 
que aB ()<bjeções fomuladas, em um 
dos pareceres da Comissão de LegislJa
ção Social, dizem respeito ao aspecto 
con:::titucional da proposição. 

Esta visa a alterar o Clitério dos 
descontos pelo fornecimento de ali
mentação pelos empregadores aos em
pregadOS em hotéis, pensões, restau
rantes, bares, clubes, associações e es
tabelecimentos congêneres reduzindo
os à meta{je dos previstos nM tabe
las de salário mínimo. 

Ao . projeto foram apresentadas 
duas emendas, ambas de iniciativa do 
saudoso Senador Lúcio Bittencourt. 

A primeira, reduzindo os descontos 
!I. 25% do salário mínimo. A segunda, 
excluindo da aplicação desta lei os 
hospitais, clinicas e estabelecin1entos 
mantidos pelas instituições de assis
tência social. 

AS restrições do Senador Guilher
me Malaquias, relator do projeto na 
Comissão de Legislação Social, quan
to à constitucionalidade, têm or.gcm 
no princípio ela isonomia consagrado 
pelo § 1. o do art. 141 da Carta Mag
na. 

Data vênia, elas não podem ser 
consideradas como prooedelltes. 

Já a Comissão de Justiça da Câma
ra dos Deputados assinalava que a 
desig'ualdade de tratamento, com re
lação aos demais assalariados, reside 
na peculiaridade do gênero de ativi
dades que se destina a reular. 

Podemos aCTescentar que no Direi-

to do Trabalho, pela diversidade fla
gTante entre algumas profissões, te
mos regimes dlferemes que atendem 
lógica e obviamente às condições de 
"rabalho. Certrts peculiaridades, tra
ZIdas à nossa legislação, como decor
rencia da própria evolução social, tem 
a sua regulaD1cntação própria. Ca
pltulas especiais são dedicados a de
terminadas classes, fixando-lhes con
dições de trabalho que atendem a 
s1tuaçGes caraccel1St1caS, sem que êsse 
slStema. dJversos do geral, incida em 
mconstitucionalidade. 

Como observa Seabra Fagundes, as 
conceitos de igualdade são relativos, 
1mpõem a confrontaç!!.o e o contraste 
entre duas ou várias s1tuações, pelo 
que, onde uma sO existe, não é pos
sível inda'(ar se houve trataD1ento 
igualou discriminatório. 

Segundo a l1çll.o do douto Francisco 
de Campos, quando a discrim1nação 
é um dadn de fato, a Lei que reco
nhece a d1ferença, para tratar de ca
da caso de aeOrdo com a sua nature
za especifica, não está efetivamente 
discriminado. 

Santiago Dantas, a propósito do pe
rigo das iniquidades oriundas de tra
tamento especifico por parte do le
gislador, admit·e que êste por v€ZieS 
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se impõe e justifica, afirmando : "Essa 
dlid'el'eIIlciaA;ão multas V1e2les satisfaz 
a conveniência jurídica". 

Manifestamo-nos, por tôdas essas 
razões, pela constitucionalidade do 
projeto de autoria do atual Diretor 
do Departamento Nacional do Traba
lho, Dr. Hildebrando Bisaglia, quan
do no exercício do mandato de Depu
tado, bem como das duas emendas a 
êle proposta nesta asa" 

, 
O mérito, como já tivemos ensejo 

de aludir, é da competência especffi-, • 
ca da Comissão de Legislação Socla.I. 

Sala das Comissões, em 29 de maio 
de 19596. - Cunha Mello, Presiden
te. - Gilberto Marinho, Relator. -
Argemt'ro de Figueiredo. - ])aniel 
Krieger. - Benedtto Valadares. 
Lourival Fontes. - NOVaes Filho. 

Parecer publ~cadG no 
" Congresso Nacional" de 
de 1956. 

"Diário dO 
5 de Junho 

D epar tamentt. lk ]mprCllSJ ~J"jona l - l~io de J aneiro - Brasil - 1956 
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SENADO FEDERA~ 

PARECER 

N: 438, de 1956 

Da Comissão de Co-r-stituição e 
Justiça, sô/)re o Projeto de Lei da 
Câmara n. 18, de 1955, que al
tera os descontos por fornecimen
to de alimentação aos emprega
dos em hotéis, etc. 

Relator: Sr. Gilberto Marinho. 

Sôbre o presente projeto foi reque
rida a audiência desta Comissão pelo 
Senador RUy Carneiro, tendo em vista 
que ai; objeções fomuladas, em um 
dos pareceres da Comwsão de Legisla
ção Social, dizem respeito ao aspecto 
con"titucional da proposição. 

Esta visa a alterax o critério dos 
descontos pelo fornecimento de ali
mentação pelos empregadores aos em
pregadOS em hotéis, pensões, restau
rantes, bares, clubes, 3ssociações e es
tabelecimentos congêneres reduzindo
os à metade dos previstos nas tabe
las de salário minimo. 

Ao . projeto foram 3Jprese'lltadas 
duas emendas, ambas de iniciativa do 
saudoso Senador Lúcio Bittencourt. 

A primeira, reduzindo os descontos 
a. 25% do salário minimo. A segunda, 
excluindo da aplicação desta lei os 
hospitais, Clinlr.as e estabelecimentos 
mantidos pelas instituições de assis
tência social. 

As restrições do Senador Guilher
me Malaquias, relator do projeto na 
Comissão de Legislação Social, quan
to à constitucionalidade, têm ol'"gsm 
no prinCípio na isonomia coneagrado 
pelo § 1. o do art. 141 da Carta Mag
na. 

Data vênia, elas não podem oor 
consideradas como procedentes. 

Já a Comissão de Justiça da Câma
ra dos DeputadOS assinalava que a 
desigualdade de tratamento, com re
lação aos demais assalariados, reside 
na peculiaxidade do gênero de ativi
dades que se destina a reular. 

Podemos aCl'escentar que no Direi-

to do Trabalho, pela diversidade fla
grante entre algumas profissões, te
mos regim'es dIferentes que atendem 
lógica e obviamente às condições de 
trabalho. Certr:ts peculiaridades, tra
Zidas à nossa legislação, como decor
rência da própI'ia evolução social, tem 
a sua regulamentação própria. Ca
pítulos especiais sãO dedicados a de
terminadas classes, fixando-lhes con
dições de trabalho que atendem a 
sltuaç1;es caracCeristlcas, sem que êsse 
SIStema, dlversos do geral, incida em 
mconsti tucionali dade . 

Como obServa Seabra Fagundes, os 
conceitos de igualdade são relativos, 
Impõem a confrontação e o contraste 
entre duas ou várias Situações, pelo 
que, onde uma só existe, não é pos
sível indaf1;ax se houve tratamento 
igualou discriminatório. 

Segundo a llçl\o do douto Francisoo 
de Campos, quando a discrimlnaçao 
é um dactn de fato, a lei que reco
nhece a diferença, para tratar de ca
da caso de acOrdo oom a sua nature
za específica, não está efetivamente 
discriminado. 

Santiago Dantas, a propósito do pe
rig'o das iniquidadcs OTiundas de tra
tamento especifico por parte do le
gislador, admite que êste por vezes 
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se impõe e justifica, afirmando: "Essa 
àiI1Ierenciação muitas Vle2JeS satistaz 
a conveniência juridic.oa" . 

Manifestamo-nos, por tôdas essas 
razões, pela. co!llStitucionalidade do 
projeto de autoria do atual Diretor 
do Departamento Nacional do Traba
lho, Dr. Hildebrando Bisaglía, quan
do no exercício do mandato de Depu
tado, bem como das duas emendas a 
êle proposta nesta asa . 

\ 

o mérito, como já tivemos ensejo , 
de aludir, é da competência especifi
ca da Comissão de Legislação Social. 

Sala das Comissões, em 29 de maio 
de 19596. - Cunha Mello, Presiden
te. - Gilberto Marinho, Relator. -
Argemiro de Figueitredo. - Daniel 
Krieger. - Benedtto Valadares . 
Lourival Fontes. - Novaes Filho. 

Parecer publicado no 
" Congresso Nacional" de 
de 1956. 

• 

"Diário dO 
5 de Junho 

• 

Departamen o ,k lmjll'·.Jsa ~J IOnal - Rio de Janeiro - I3rasil - 1956 
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SENA[)O FEDERAl;' 

PARECER 

N.O 1.008, de 1955 

Da Comissão de Legislação So
cial - sôbre emêndas 'Ofereci'das ao 
Projeto de Lei da Cdmara númeru 
18, de 1955, que altera os tiescor.tos 
por fornecimento de aliment ação 
aos empregados em hotéi~ E. outros 
estabelecimentos que especifica. 

Rela tor: Sr. Guilherme Malaquias, 

Volta o presente projeto a esta Comi
sã.o para opinar sõbrt> duas emendas 
apresentadas pelo nobre Senador Lú
cio Bittencourt . 

A 1. a manda substituir o artigo 1. o 
por outro do seguinte teõr: 

"Art . 1. o - Para JS efeitos do arti
Se 82 do Decreto-lei n. o 5 ,452, de I , o 

de maio de 1943 (Consolid'lção elas 
Leis do Trabalho), os descon tes por 
fornecimento de alimentação, quan
do preparado pelo próprio en',prelr,a
dor, não poderão exceder a vi11te e 
cmco por cento (25%) do salário mí
nimo'. 

A segunda propõe acrescentar : 
·~Art . 2, o - O disposto r.esta lei 

não se aplica aos hospitais, clinicas e 
estabelecimentos mantidos ou 3pera
dos pelas instituições de assistência 
social" . 

Analizando a emenda primeira, ve
mos que sómente, dá nova redação ao 
artigo já apreciado por nós procuran
do ampliar sua aplicação para fugir ao 
aspecto de inconstitucIOnalidade , Mas, 
também a mesma limitação de "quan
do preparada pelo próprio emprega
dor", 

Não poude seu ilustre autor tornar 
extensiva a diminuição proposta para 

todos os que descontam para aii.mell
tação por ser impratlr.ável. Como po
der-se-ia obrigar o empregador a des
contar 10% para. o almõço, 10% para. 
o jantar e 2,5 % para as refeições me
nores o que viria a corresponder no 
Distrito Federal a Cr$ 9,60 DO!' uma 
refeição principal, quando o 6rgão go
vernamental especializado, o SAPS, 
cobra no mínimo cr$ 15,00 por amlll 
refeição e assim mesmo, apresenta. 
deficit em seus restaurantes . 

Não nos parece justo o govêrno for
çar ao particular li cobrar quase a 
metade do que êle mesmo fixa em 
seus estabelecimentos. 

Mantemos, por isso, nosso parecer 
contrário a essa emenda . 

Quanto à emenda número dois, en
contra-se situada dentro d<. nosso 
ponto de vista já exposto quando en
caminhamos o projeto, Nada temos a 
opor, Se aprovado o projeto seremos 
favoráveis à mesma, entretanto, em 
face do nosso parecer contrário, a 
consideramos prejudicada. 

Sala das Comissões, em 25 de agôs
te de 1955, - Lima Teixeira , Presi
dente. - Guilherme Malaquias, Rela
tor. - Reginaldo F~nandes , - João 
Arruda. 

EMENDAS A QUE SE REFERE 
O PARECER 

EMENDA N.o 1 

Substitua-se o art. 1.0 pelo seguinte: 

"Art, 1.0 Para. os efeitos do art. 82 
do Decreto-lei n.o 5,452, de 1.0 de maio 

.. 
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de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho), os descontos por forneci
mento de alimentação, quando prepa
rada pelo próprio empregador, não po
derão exceder a 25% do salário mí
nimo". 

sala das Sessões 13 -de junho de 
1955 . - r;í!cio Bittencourt. 

Justiftcação 

A solução preconizada pela emenda, 
perfeitamente a::orde com a Consti
tuição, consubstancia providência da 
maior justiça, a fim de impedir que 
os empregados em hotéis, restauran
t.es e estabelecimentos congêneres se
jam prejudi::adL's como vem aconte
cendo presentemt'nte. - Lúcio Bit
teno.'Urt. 

EMENDA N.o 2 

Substitua-se o art. 2.° pelo seguinte~ 

"Art. 2.° O disposto nesta lei não 
se aplica ao.':! hospitais, clinicas e es
tabelecimentos mantidos ou operados 
pelas instituições de assistência so
cial" . 

Sala dR6 Sessões, 13 de junho da 
1955. - Lúcio Bittencourt. 

JustifiJcação 

A exclusão se impõe, dMas as fi
nalidades das instituições a que se re
fe~e a emenda. - Lúcio rittencourt. 

Parecer publicado 1/.0 " Diário do 
COllf;l esso Nacional" de. 31 de agJ;í,o 
4e 1955. 

i>epart.mento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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SENADO FEDERAL' 

PARECER 

N.O 1.008, de 1955 

Da Comissão de Legislação So
cial - sôbre emendas oferecidas' ao 
Projeto de Lei da Câmara número 
18, de 1955, que alLera os ,zesoor.tos 
por fornecimento de alimentação 
aos empregados em hotéi.< (; outros 
estabelecimentos ()ue especifica. 

fi ela tor: Sr. Guilherme Malaquias. 
Volta o presente projeto a esta Cmm

são para opinar sôbre duas emendas 
'apresentadas pelo nobre Senador Lú
cio Bittencourt. 

A 1." manda substituir o artigo 1. o 

por outro do seguinte teôr: 
"Art. 1. o - Para 0S efeitos dI) arti

gc 82 do Decreto-lei n. o 5.452, de 1 . o 

de maio de 1943 ( Consolid~r:ão das 
Leis do Trabalho), os desconlzJs por 
fornecimento de alimentação, quan
do preparado pelo próprio empre((u
dor, não poderão exceder a vL."lte e 
cmco por cento (25%) do salário m1~ 
nimo' . 

A segunda propõe acrescentar: 
'''Art . 2. o - O disposto r.esta lei 

não se aplica aos hospitais, clinicas e 
estabelecimentos mantidos ou opera
dos pelas instituições de assistência 
social" . 

Analizando a emenda primeira, ve
mos que sómente, dá nova redação ao 
artigo já apreciado por nós orocuran
do ampliar sua aplicação parã fugir ao 
aspecto de inconstitucIOnalidade. Mas. 
também a mesma limitaç.ão de "quan': 
do preparada ~elo próprio emprega
dor" . 

Não poude seu ilustre autor tornar 
extensiva a diminuição proposta para 

todos os que dllSoont"m p!l,~a alimen
tação por ser impratlr.á,vel. Como po
der-se-ia obrigar o empregador a des
contar 1{}% parlb o almôço, 1{)% para 
o jantar e 2,5% para as refeições me
nores o que viria a corresponder· no 
Distrito Federal a Cr$ 9,00 DO! uma 
refeição principal, quando o 6'rgão go
vernamen'tal especializado, o SAPS, 
cobra no mínimo Cr$ 15,00 por uma. 
refeição e assim mesmo, apresenta. 
deficit em seus restaurantes. 

Não nos parece justo o govêrno for
çar ao particular a cobrar quase a 
metade do que êle mesmo fixa em 
seus estabelecimentos. 

Mantemos, por isso, nosso parecer 
contrário a essa emenda. 

Quanto à emenda número dois, en
contra-se situada dentro dL nosso 
ponto de vista já exposto quando en
caminhamos o projeto. Nada temos a 
opôr . Se aprovado o projeto seremos 
favoráveis à mesma, entretanto, em. 
face do nosso parecer contrário, a 
consideramos prejudicada. 

Sala das Comissões, em 25 de agôs
te de 1955. - Lima Teixeira . Presi
dente. - Guilherme Malaquias, Rela
tor. - Reginaldo Fernandes. - João 
Arruda. 

EMENDAS A QUE SE REFERE 
O PARECER 

EME:NDA N.O 1 

Substitua-se o art. 1.0 pelo seguinte: 

"Art. 1.0 Para. os efeitos do art. 8·2 
do Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de mato 
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de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho), os descontos por forneci
mento de alimentação, quando prepa
rada pelo próprio empregador, não po
derão exceder a 25% do salário nú
nimo" . 

sala das Sessões, 13 "de junho de 
1955. - L'Ücio Bíttencourt: 

Justijicação 

A solução preconizada pela. emenda, 
perfeitamente acorde com a consti
tuição, consubstancia providência da 
maior justiça, a fim de impedir que 
os empregados em hotéis, restauran
tes e esta.belecimentos congêneres se
jam prejudi::ados como vem aconte
cendo presentemente. - Lúcio Bit
rena. "Urt . 

EMENDA N.o 2 . 
Substitua-se o art. 2.° pelo seguinte: 

"Art. 2,° O disposto nesta lei não 
se aplica aos hospitais, clInicas e es
tabelecimentos mantidos ou operados 
pelas instituições de assistência so
cial" . 

Sala dai> Sessões, 13 de junho de 
1955. - Lúcio Bittencourt. 

Justificação 

A exclusão se impõe, da:ias as fi
nalidades das instituições a que se re
fe~e a emenda. - Lúcio Pituncourt. 

Parecer publicado no "Diário do 
COl1&' esso Nacional" df 31 de agJM> 
de 1955. 
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SENADO FEDERA~' 

PARECER 

N.~ 1.008, de 1955 

Da Comissão de Legislação So
cial - sôbre emendas oferecidas ao 
Projeto de Lei da Câmara númeru 
18, de 1955, que alura os deseo·r.tos 
por fornecimento de alimentação 
aos empregados em hotéi,< e outros 
estabelecimentos que especifica. 

Relator: Sr . Guilherme Malaquias. 

Volta o presente proJeto a esta ComI
são para opinar sôbre duas emendas 
apresentadas pelo nobre Sena.dor Lú
cio Bittencourt. 

i\ 1. a manda substituir o artigo 1. o 

por outro do seguinte teôr: 
"Art. 1. o - Para JS efeitos do arti

gc 82 do Decreto-lei n. o 5.452, de 1. o 

de maio de 1943 ( Consolid~ção elas 
Leis do Trabalho), os desconl;.ns por 
fornecimento de alimentação, quan
do preparado pelo próprio enipree;a
dor, não poderão exceder a vi"'l!.e e 
cmêo por cento (25%) do salário mi
nimo'. 

A segunda propõe acrescentar: 

"Art. 2. o - O disposto r.esta lei 
não se aplica aos hospitais, clínicas tl 
estabelecimentos mantidos ou Jpera
dos pelas instituições de assistência 
social" . 

Analizando a emenda primeira, ve
mos que sómente, dá nova redação ao 
artigo já apreciado pOl' nós procuran
do ampliar sua aplicação para fugir ao 
aspecto de inconstitucIOnalidade. Mas, 
também a mesma limitação de "quan
do preparada pelo próprio emprega
dor". 

Não poude seu ilustre autor tornar 
extensiva a diminuição proposta para 

todos os que qescontam para ali.men
tação por ser lmpratwável. Como po
der-se-ia obrigar o empregador a des
contar 1(}% para, o almôço, 1{)% para 
o jantar e 2,5% para as refeições me
nores o que viria a corresponder no 
Distrito Federal a Cr$ 9,60 no-:- uma 
refeição principal, quando o 6rgão go
vernamental especializado, o SAPS, 
cobra no mínimo Cr$ 15,00 por uma. 
refeição e assim mesmo, apresenta. 
deficit em seus restaurantes. 

Não nos parece justo o govêrno for
çar ao particular a cobrar quase a 
metade do que êle mesmo fixa em 
seus estabelecimentos. 

Mant~mos, por isso, nosso parecer 
contráno a essa emenda. 

Quanto à emenda número dois, en
contra-se situada dentro de nosso 
ponto de vista já exposto quando en
caminhamos o projeto. Nada temos a 
opor. Se aprovado o projeto seremos 
favoráveis à mesma, entretanto, em. 
face do nosso parecer contrário, a 
consideramos prejudicada. 

Sala das Comissões, em 25 de agôs
te de 1955. - Lima Teixeira. Presi
dente. - Guilherme Malaquias, Rela
tor. - Reginaldo Fernandes. - João 
Arruda. 

EMENDAS A QUE SE REFERE 
O PARECER 

EMENDA N.o 1 

Substitua-se o art. 1.0 pelo seguinte: 

"Art. 1.0 Para. os efeitos do art. 802 
do Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de mato 
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de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho), os descontos por forneci
mento de alimentação, quando prepa
rada pelo próprio empregador, não po
derão exceder a 25% do salário mí
nimo". 

Sala das Sessões 13 -de junho de 
1955 . - L1ício Bittencourt. 

Justificação 

A solução preconizoo.a pela emenda, 
perfeitamente acorde com a Consti
tuição, consubstancia providência da. 
maior justiça, a fim de impedir que 
os empregados em hotéis, restauran
tes e estabelecimentos congêneres se
jam prejudkados como vem aconte
cendo presentemt'nte. - Lúcio Bit
teno.'urt. 

EMENDA N.o 2 . , 

Substitua-se o art. 2.° pelo seguinte: 

"Art. 2.0 O disposto nesta lei não 
se aplica aos hospitais, cUnicas e es
tabelecimentos mantidos ou operados 
pelas instituições de assistência so
cial" . 

Sala daIS Sessões, 13 de junho da 
1955. - Lúcio Bittencourt. 

Justificação 

A exclusão se impõe, da·.tas as fi
nalidades das instituições a que se re
fe~e a emenda.. - Lúcio Eittencourt. 

Parecer publicado no "Diário do 
COllf,1 esso Nacional" dE. 31 de agó,j,o 
de 1955. 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N." 602, de 1955 

Da Comissão de Legislação Se
cial - sôbre o Projeto de Lei da 
Cdmara n.· 18, de 1955, que alte
ra os descontos por fornecimento 
de alimentação ~O~ empregados 
em hotéis, etc. 

Relator: ..;r. Guilherme 111 alaquias. 

Merecedor de tôda a sLnpatia, é o 
,resente projeto de lei dt. autoria do 
mohre Deputado Hildebrando B.saglia, 
grande estudioso de assuntos traba
lhistas . Realmente, desse modo cor
dial devem ser encarada~ tôdas as 
iniciativas que visem a atenuar as difi
culdades fina'1ceiras que assoberbam 
a vida das classes menos favorecidas. 
Desejaria p'oder conscientemente dar 
dI" plano um parecer favorável ao 
projeto, entretanlÁl, f,)ram levantadas 
dúvidas quanto à constituciQnalidade 
do mesmo pois ntm tod,>s os traba
lhadores serão atingidos igualmente, 
1P0r seus benefícios, criando-se, desse 
modo, uma situação de desigualdade 
e de injustiças A lei do salário mi
nimo, refere-se a todos os trabalha
dores, ao es' "lhelecer a percentagem 
dos descontos para alimentação, en
quanto o projeto o faz diminuindJ a 
percentagem para eertas categorias de 
trabalhadores, o que trará como con
sequência a "ariação do i&lor do sa
lário "in natura" conforme o empre
gador e em vista diss'Ü o Salário Mi
rumo também sofrerá alterações. 
Exemplificando: o operário de uma 
fábricia que forneça alimentação aa
quirida no SAt'S pocerá cobrar o pre
ço estabelecido por essa autarquia que 
é mais elevado do que S'e pretende 
permitir que seja cobrado pelo empre
gLdor qt:e preparar a alimentação a 
fornecer. No V caso o empregado 
receberá alimentação e UI' 1 salário di-

nheiro (.ue será inferior ao do perce
bido pelo operário da 2,' hipótese que 
além da alim .. mtação, terá direito a 
um salário espécie mais elevado, Pa
rece-nos haver um tratamento desi
gual entre os que deverão peroeber 
salários idênticos. :Para sanar esse ví
cio idealizei um substitutivo que se 
propu:Gesse ,. reduzir simplesmente as 
percentagens los d~eontos, e de mo
do extensivo a todos os trabalhado
res . 

Verifiquei ser isso impossivel. pois, 
os empregad'lres que não preparas
sem a alimentação, mas a adquirUl
sem, mesmo no SAPS, parr. as forne
cer iriam ter grandes prejuizos, em 
face de terem ql'f' fornecer por me
nos do que a cOIIlJlrariam. 

Vemos ql:e a desifiualdade no pro
jeto em causa é mantida para os em
pregadoS, e JS patrões. de vez que, 
justamente, os mJ.i.s progressistas -
os que dão local para o trabalhador 
se alimenbar e fornecem H, c·omida 
feita no próprio estabelecimento -
são os que fican. oon~ maiores õnWl 
salariais. 

Além disso a medida que inicial
mente é a favor do oper.í.rio, poderia 
t: ansformar-se posteriormente contra 
pois nenhum empregad.or onerado pe
la r.ova lei por ser progressista, zelar 
pela saúde através de bo-a e higiênica 
alimentação dos seus auxiliares, se 
SUjeitará ao Ônus doe pagar mai<or sa
lário e de ter despesas com local pa
ra restaurante, cozinha, cozinheiro, 
copa, etc. 

O art 741. § V, da Constituição 
Federal estabeleCe uma igualdade de 
d:reitos que não permite a aprovação 
de leis concedendo favores ou oneran
do mais a uns dt. que a outros. 

, , 
, 

\ 

• 



; 
I 

• 

• 

-2 

També.n dos órgãos representanti
vos das direções da Santa Casa, Be
neficiências e Ordens, recebemos apê-
10 no sentido de que fosse encarada' 
a situação econômica que para os 

mesmos adVil'á se aprovado o projeto 
em causa . Temos, sempre procw'ado 
ampara~ as classes trabalhadoras, mas 
acima de tUQO constituir no~sa obri
gação atender a harmonia social e 
justo equilíbrio de suas fôrças. 

O projeto indubitàvelmente encer
ra matéria de grande interêsse eco
nômico para diferentes clasles patro
nais, inclusive instituições beneficen
t€$. Alguns empregadores poderão fa
re: face aos ônus que advirão, co
brande mais ao corutlmidor, outros, 
deixando de preparar e fortiecer ali
mentação, mas ll.é beneficentes, que 

• 

~m face da natureza de suas ativida
des não terã'O meios de recorrerem a 
nenhuma das soluções alvitradas, te
r1i/J que areal com mais êssc compro
misso e seus orçamentos, via de re
gra deficitárias 

Em face das c{Jnside~açõcs expostas 
e em vista de JÉ. h~ ver sido rejeitado 
pelo Se:lado um projete idêntico, sob 
o n.O 170, de 1953, julgamos não ser 
conveniente a aprovação do presente 
pro;eto . 

Sala das Somissóes, e 26 de maio 
de 1955. - Lima Te:xeira, Presiden
te. - Guilherme Malaquias, Relator . 
- Lino de Mattos. - Ruy Carneiro. 

Parecer publicado no " Diário do 
Congresso Nacional" de 3 de junhO 
de 1955. 
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SENADO FEDERAt 

PARECER 

N.O 602, de 1955 

Da Comissão de Legislação So
cial - sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.' 18, de 1955, que alte
ra os descontos por fornecimento 
de alimentação co, empregados 
em hotéis, etc. 

Relator: .Jr. Guilherme Malaquias . 

Merecedor de tôda a sLnpatia, é o 
Jlresente projeto de lei de autoria do 
nobre Deputado Hildebrando Rsaglia, 
(rande estudioso de assuntos traba
lMstas. Realmente, desse modo cor-
4Üal devem ser encaradali tôdas as 
iniciativas que visem a atenuar as difi
culdades finu'1cE'u'as que assoberbam 
a'vida das classes menos favorecidas. 
:Cesejaria poder conscientemente dar 
• ~ plano um parecer favorável ao 
projeto, entretan'.,o, f,)ram levantadas 
tiúvidas quanto à constitucionalidade 

_ do mesmo pois ntm tod·js os traba
lhadores serão atingidos igualmente, 
;por seus beneficios, criando-se, desse 
modo, uma situação de desigualdade 
e de injustiças A lei do salário mí
nimo, refere-se a todos os trabalha
dores, ao es' 'ibelecer a percentagem 
dos descontos para alimentação, en
quanto o projeto o faz dilninuindoJ a 
percentagem para c:ertas categor:as de 
trabalhadores, o que trará como con
sequência a "ariação do /úlor do sa
lário "in natura" conforme o empl'e
gaCior e em vista disso o Salário Mí
nimo também sofrerá alterações. 
Exemplificando: o operáriO de uma 
fábricia que forneça alimentação ao.
quirida no SAJ:lS poderá cobrar o pre
ço estabelecido por essa autarquia que 
é mais elevado do que s'e pretende 
permitir que seja cobrado p.;lo empre
gL\lOr que preparar a alimentação a 
fornecer. No lo" caso o empregado 
receberá alimentação e Ur.l salário di-

nheiro l,ue será inferior ao do perce
bido pelo operário da 2.a hipótese que 
além da alim~ntação, terá direito a 
um salário espéCie mais elevado . Pa
rece-nos haver um tratamento desi
gual entre J.S que deverão perceber 
salários idênticos. Para sanar esse vi
cio idealizei um substitutivo que se 
propu;\esse .. reduzir simplesmente as 
percentagens los deo!>{'.ontos, e de mo
do extensivo :t rodos os trabalhado
res . 

Verifiquei ser isso impossível pois, 
os empregad1rcs que não preparas
sem a alimentação, mas a adquiris
sem, mesmo no SAPS, parr. as forne
cer iriam ter grandes prejuízos, em 
face de terem ql'l' fornecer PoOr me
nos do que a cOIllJlrarlam . 

VemOs que a desi~ualdf\de no pro
jeto em causa é mantida para os em
pregados, e JS patrões, de vez que, 
justamente, os m "lis progressista~ -
os q:.le dão local para o trabalhador 
se alimentar e fornecem >l. comida 
feita no próprio estabelecimento -
são os que fican. com maiores ônus 
salariais. 

Além disso, a medida que inicial
mente é a favor do operdJio, poderia 
t: ansformar-se posteriormente contra 
pois nenhum empregadoOr onerado p2-
la r.ova lei por ser progressista, zelar 
pela saúde através de boa e higiênica 
alimentação dos seus auxiliares, S~ 
sujeitará ao ônus de pagar mai'Jl' sa
lário e de ter despesas com local pa
ra restaurante, cGzinha, cozinheiro, 
copa, etc. 

O art. 741, § 1.", da Constituiç::o 
Federal estabelece uma igualdade de 
direitos que não permite a a.provação 
de leis concedendo favores ou oneran
do mais a uns d<.o que a outros. 

I. 



, I 

CI> ... -Oi .. 
'i 
u 

M 
11) 
C» .... - N ..... N 11) 
00 
N 

00 ..,z 
~-.J 
.30.. 

-2 

També.n dos órgãos representanti
vos das direções da Santa Casa, Be
neficiências e Ordens, recebemos apê
lo no sentido de que fosse encarada 
a situação econômica que para os 

mesmos advir::' se aprovado o projeto 
em C<.usa. Temos, sempre procurado 
amparar as classes trabalhadoras, mas 
acima de tUó.o constituir noõ:sa obri
gação atender a harmonia social e 
justo equiUbrio de suas fôrças. 

O projeto indubitàvelmente encer
ra matéria de grande interêsse eco
nômico para diferentes clas3es patro
nais, inclusive instituições beneficen
tes. Alguns empregadores poderão fa
zer face aos ônus que advirão, co
brando mais ao consumidor, outros, 
deixando de preparar e fornecer ali
mentação, mas 8.') beneficentes, que 

• 

em face da natureza de suas ativida
diS não terão meios de recorrerem a 
nenhuma das soluções alvitradas, te
rão que arcar com mais êssc compro
nusso e seus orçamentos, via de re
gra deficitárias 

Em face das conside.:-açôes expostas 
e em vista de Já n~ ver sido rejeitado 
pelo Senado um projete idêntico, sob 
o n.O 170, de 1953, julgamos não ser 
conveniente fi aprovação do presente 
projeto. 

Sala das ~omissões, e... 26 de maio 
de 1955. - Lima Te:xeira, Presiden
te. - Guilherme Malaquias, Relator. 
- Lino de Mattos. - Ruy Carneiro. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 3 de junhO 
de 1955. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N,O 602, de 1955 

Da Comissão de Legislação Sc
cial - sôbre o Pro1eto de Lei da 
Câmara n.· lB, de 1955, que alte
ra os descontos por fornec imento 
de alimentaçãc G.<)~ empregados 
em hotéis, etc. 

Relator: Jr. Guilherme Malaquias . 

Merecedor de tôda a si_npatia, é o 
presente projeto de lei d", autoria do 
:Dobre D~putado Hildebrando B.saglia, 
grande estudioso de assuntos traba
lh~tas. Realmente, desse modo cor-
4iial devem ser encarada::; tôdas as 
iniciativas que visem a atenuar as difi
euldades fina'1cE'iras que assoberbam 
a \'ida das classes menos favorecidas. 
Desejaria poder conscientemente dar 
dI' plano um pal'ecer favorável ao 
projeto, entretan..o, f,lram levantadas 
foiúvidas quanto à constitucionalidade 
«o mesmo pois mm tod·,)s os traba
lhadores serão atingidos igualmente, 
iP'Or seus benefícios, criando-se, desse 
modo, uma situação de desigualdade 
e de injustiças A lei do salário mí
nirno' refere-se a todos os trabalha
dores, ao eS·'l.belecer a percentagem 
dos de.scontos para alimentação, en
quanto o projeto o faz diminuindo a 
perc'entagem para <!ertas categorias de 
trabalhadores, o que trará Cümo con
sequência a -'ariação do l",lor do sa
lário "in natura" conforme o empre
gador e em vista disso o Salário Mí
nimo também sofrerá alterações. 
Exemplificando: o operário de uma 
fábricia que forneça alimentação ad
quirida no SA.t'S pocerá cobrar o pre
ço estabelecido por essa autarquia que 
é mais elevado do que S'2 pretende 
permitir que seja cobrado pejo empre
gl..àor que preparar a alimentação a 
fornecer. No 1-" caso o empregado 
receberá alimentação e un salário di-

nheiro (,ue será infr.rior ao do perce
bido pelo operário da 2.8 hi'pótese que 
além da alim~ntaçã1), terá direito a 
um salário espécie mais elevado Pa
rece-nos haver um tratamento desi
gual entre os que deverão perceber 
salários idênticus. Para sanar esse vÍ
cio idealizei um substitutivo que se 
propm:esse ti reduzir simplesmente as 
percentagens los de.M~ontos, e de mo
do extensivo n. t0dos os trabalhado
res. 

Verifiquei ser isso impossível pois, 
os empregad'lroo que não preparas
sem a alimentação, mas a adquiris
sem, mesmo no SAPS, parr. as forne
cer iriam ter grandes prejuízos, em 
face de terem ql'P fornecer por me
nos do que a COIllc.urariam. 

Vemos qt:e a desi~ualdade no pro
jeto em causa é mantida para os em
pregados, e JS patrões, de vez que, 
justamente, os m lis progressista~ -
os que dão local para o trabalhador 
se alimentar e fornecem H, comida 
feita no próprio estabelecimento -
são os que fican. oorr. maiores ônus 
salariais . 

Além disso a medida que inicial
mente é a favor do operáno, poderia 
t: ansformar-se posteriormente contra 
pois nenhum empregador onerado pe
la r.ova lei por ser progressista, zelar 
pela saúde através de boa e higiênica 
alimentação do~ seus auxiliares, Si) 

sujeitará ao ônus de pagar maim sa- • 
lãfio e de ter despesas com local pa
ra restaurante, cozinha, cozinheiro, 
copa, etc. 

O art. 741, § 1.", da Constituição 
Federal estabelecê uma igualdade de 
d:reitos que não permite a aprovação 
de leis concedendo favores ou oneran
do mais a uns d<. qt:e a outros. 
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També.n dos órgãos representanti
vos da.s direções da Santa Casa, Be
neficiências e Ordens, recebemos apê
lo no sentido de que fosse encarada 
a situaçã.o econômica que para os 

mesmos advirá se aprovado o projeto 
em causa. T~mos, sempre procurado 
amparar as classe» trahalhadoras, mas 
acima de tuno constituir no~sa obri
gação atender a harmonia social e 
justo equilíbrio de suas. fôrças. 

O projeto indubitàvelmente encer
ra matéria de grande interêsse eco
nômico para diferentes clas,es patro
nais, inclusive instituições beneficen
tes, Alguns empregadores poderão fa
re.!' face aos ônus que advirão. co
brande mais ao consumidor, outros, 
deixando de preparar ~ fornecer ali
mentação, mas ac beneficentes, que 

em face da natureza de suas ativida
de~ não teliã>o meios de recorrerem a 
nenhuma das soluções alvitradas, te
rão que areal com mais êssc compro
misso e seus orçamentos, via de re
gra deficitárias 

Em face das ce!T!slde:-açôes expostas 
e em vista de já h~ ver sido rejeitado 
pelo Senado um projete idêntico, sob 
o n.o 170, de 1953, julgamos não ser 
conveniente a aprovação do presente 
projeto. 

Sala das Comissõe», e. 26 de maio 
de 1955. - Lima Teixeira, Presiden
te. - Guilherme Malaquias, Relator. 
- Lino de Matto5_ - Ruy Carneiro. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 3 de junho 
de 1955. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 602, de 1955 

Da Comissão de Legislação Sc
cial - sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.' 18, de 1955, que alte
ra os descontos por fornecimento 
de alimentação CiO, empregados 
em hotéis, etc. 

Relator: .ir. Guilherme M alaquias . 

Merecedor de tôda a stnpatia, é o 
,resente projeto de lei dt autoria do 
nobre Deputado Hildebrando B.saglia, 
grande estudioso de assuntos traba
Jhis'tas. Realmente, desse modo cor
tial devem ser encarada;; tôdas as 
iniciativas que visem a a,tenuar as difi
euldades fina'1criras que assoberbam 
6 Vida das classes menos favorecidas. 
Desejaria p'Üder c·onscientemente dar 
ti", plano um par-eeer favorável ao 
projeto, entretanuO, f'lram levantadas 
dúvidas quanto à constitucionalidade 
«o mesmo pois mm tod·.)s os traba- . 
lhadores serão atingidos igualmente, 
jpOr seus beneficios, criando-se, desse 
modo, uma situação de desigualdade 
e de. injustiças A lei do salário mi
nimo, refere-se a todos os trabalha
dores, ao es' 'ibelecer a percentagem 
dos descontos para alimentação, en
quanto o projeto o faz diminuindo) a 
perc'mtagem para l!ertas categorias de 
trabalhadores, o que trará como con
sequência a "ariação do lL.lor do sa
Jário "in natura" conforme o empre 
gaaOt e em vlsta diss'Ü o Salário Mí
nimo também sofrerá alterações. 
Exemplificando: o operário de uma 
fábricia que forneça alimentação ad
quirida no SAJ:lS poderá cobrar o pre
ço estabelecido por eEsa autarquia que 
é mais elevado do que s'e pretende 
permitir que seja cobrado pelo empre
gLdor qu.e preparar a alimentação a 
fornecer. No ].' caso o empregado 
receberá alimentação e Ur:! salário di-

nheiro _,ue será inferior ao do 'perce
bido pelo operário da 2.a hi'Pótese que 
além d!l alim~ntação, terá direito a 
um salário espécie mais elevado Pa
rece-nos haver um tratamento desi
gual entre os que deverão perceber 
salários idênticos. Para sanar esse vi
cio idealizei um substitutivo que se 
propuw5se tt reduzir simplesmente as 
percentagens Jos d~contos, e de mo
do extensivo R todos os trabalhado
res. 

Verifiquei ser isso impossivel. pois, 
os empregad1res que não preparas
sem a alimentação, mas a adquiris
sem, mesmo no SAPS, pan. as forne
cer iriam ter grandes prejuízos, em 
face de terem Ql'f' fornecer por me
nos do que a com;prariam. 

Vemos que a desi~ualdade n.o pro
jeto em causa é mantida para os em
pregados, e JS patrões, de vez que, 
justamente, os m·1Ís progressistas -
os q~e dão local para o trabalhador 
se alimentar e fornecem H, oomida 
feita no próprio estabelecimento -
são os que fican, conê maiores ôn'llS 
salariais , 

Além disso, a medida que inicial
mente é a favor do operd,rio, poderia 
t: ansforrnar-se posteriormente contra 
pOis ner,hum empregador onerado pe
la r,ova lei por ser progressista, zelar 
pela saúde através de boa e higiêniça 
alimentação dos seus auxiliares, se 
SUjeitará ao ônus de pagar mak)r sa
lário e de ter despesas com local pa
ra restaurante, cozinha, cozinheiro, 
copa, etc. 

O art 741, § 1.", da Constituição 
Federal estabeleCi! uma igualdade de 
d:reitos que não permite a aprovação 
de leis concedendo favores ou oneran
do mais a uns d(; que a outros. 

, 
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També..n dos órgãos representantl
vos das direções da Santa Casa, Be
neflciências e Ordens, recebemos apê
lo no sentido de que fosse encarada 
a situação econômica que pu,> cs 

mesmos advirt sr aprovado o projeto 
em causa T'nos, semple pro.urad) 
Rmpara~ as classE''; tra' alhadoras, mas 
acima de tUQO const;tuir no sa obri
gação atender a harmonia social e 
justo equilíbrio de suas fôrças. 

O projeto inriub!tàvelmente encer
ra matéria de grande interêssz eco
nômico para diferentes clusies patro
nais, inclusive instituições beneficen
tes. AIguru; empregadores poderão fa
ze:' face aos ônus que advirão, co
brande mais ao consumidor, outros, 
deixando de preparar e fornecer ali
mentação, mas a.:; beneficentes, que 

• 

, 1 

em face da natureza de suas ativida
d.. não terão meios de recorrerem a 
nenl1t .. na das soluções alvitradas, te
rã) que arcaI com mais êssc compro
lr.,sS;) e seus orçamentos, via de re
gra deficitárias 

Em facE' d' cons;dE:açôes expostas 
e em v.sta dE' J tl~ ver sido rejeitado 
pelo Se:.adJ um projete idêntico, sob 
o n.O 170, de 1953, julgamos não ser 
convemente fi aprovação do presente 
pro:eto 

Sala das 80missõ~, e. 26 de maio 
de 1955. - Lima Te:xeira, Presiden
te. - Guilherme M alaquias, Relator. 
- Lino de Jfattos. - Ruy Carneiro. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 3 de junhO 
de 1955. 
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SENADO FEDERAl 

PARECER 

N." 602, de 1955 

. . Da Comissão de Legislação Se-
cial ~ sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.· 18, de 1955, que alte
ra os descontos por fornec imento 
de alimentação c;{)" empregados 
em hotéis, etc. 

lUzator: .JT. Guilherme M alaquias . 

Merecedor de tõda a sLnpatia, é o 
presente projeto de lei de autoria do 
nobre Deputado Hlldebrando Rsaglia, 
,rande estudioso de assuntos traba
lhis"tas. Realmente, desse modo cor-
4Üal devem ser encaradas tôdas as 
iniciativas que visem a atenuar as difi
culdades fina'lc ril'as que assoberbam 
a vida das classes menos favorecidas. 
Desejaria poder conscientemente dar 
Q,p plano um parecer favorável ao 
projeto, entretanuO, f l)ram levantadas 
dúvidas quanto à c·onstitucionalidade 
do mesmo pois mm tod·.)s os traba
lhadores serão atingidos igualmente, 
[pOr seus benefícios, criando-se, desse 
modo, uma 3ituação de desigualdade 
e de. injustiças A lei do salário mi
nirno, refere-se a todos os trabalha
dores, ao es' 'l.belecer a percentagem 
dos descontos para alimentação, en
quanto o projeto o faz diminuindo a 
percentagem para \!ertas categor:as de 
trabalhadores, o que trará como con
sequência a 'rariação do n .lor do sa
lário "in natura" conforme o empre
ganor e em vlsta disso o Salário Mí
nimo também sofrerá alterações. 
Exemplificando: o opel'ário de uma 
fábricia que forneça alimentação aa
qUirida no S}u'S !)Ocerá cobrar o pre
ço estabelecido por essa autarquia que 
é mais elevado do que S'e pretende 
permitir que se.ia cobrado pdo empre
gt.ãor que ,)reparar a alimentação a 
fornecer. No I·" caso o empregado 
receberá alimentação e un salário di-

nheiro ,ue será inferior ao do perce
bido pelo operário da 2.a hi'pótese que 
além da alim~ntaçÍÍ;o, terá direito a 
um salário espécie mais elevado. Pa
rece-nos haver um tratamento desi
gual entre os que deverão perceber 
salários idênticos. Para sanar esse ví
cio idealizei um substitutivo que se 
propu~esse '. reduzir simplesmente as 
percentagens los de~('ontos , e de mo
do extensivo ft todos os trabalhado
res. 

Verifiquei ser isso impossiveL !)Ois, 
os empregad'lres que não preparas
sem a alimentação, mas a adquiris
sem, mesmo no SAPS, parr. as forne
cer iriam ter grandes prejuízos, em 
face de terem Ql'l' fornecer por me
nos do que a cOIllQJrariam. 

Vemos que a desig;ualdade no pro
jeto em causa é mantida para os em
pregados, e JS patrões, de vez que, 
justamente, os m lis progressistas -
os que dão local para o trabalhador 
se alimentar e fornecem <t comida 
feita no próprio estabelecimento -
são os que fican. C()rr. maiores ônus 
salariais . 

Além disso, a medida que inicial
mente e a favor do operário, poderia 
t: ansformar-se posteriormente contra 
pois nenhum empregador onerado pe
la r,ova lei por ser progressista, zelar 
pela saúde através de boa e higiênica 
alimentação d05 seus auxiliares, sa 
sujeitará ao ônus de pagar mak;r sa
lário e de ter despesas com local pa
ra restaurante, cozinha, cozinhell'o, 
copa, etc. 

O art. 741, § V, da Constituição 
Federal estabeleCê uma igualdade de 
d:reitos que não permite a aprovação 
de leis concedendo favores ou oneran
do mais a uns d0 qt:e a outros. 
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També_n dos órgãos representanti
vos das direções da Santa Casa, Be
neficiências e Ordens, recebemos apê
lo no sentido de que fosse encarada 
a situação econômica que para os 

mesmos advirá Sl aprovado o projeto 
em causa. Tzmos, semp:e procurado 
amparar as classes trab-alhadoras, mas 
acima de tUQO constituir nossa obri
gação atender a harmonia social e 
justo equilíbrio de suas fôrças. 

O projeto indubitàvelmente encer
ra matéria de grande interêsse eco
nômico para diferentes clas.ies patro
nais, inclusive instituições beneficen
tes. Alguns empregadores poderão fa
ze: face aos ônus que advirão, co
brando mais ao consumidor, outros, 
deixando de preparar e fornecer ali
mentação, mas ~ beneficentes, que 

1 

em face da natureza de suas ativida
d;s não terão meios de recorrerem a 
nenhuma das soluções alvitradas, te-' 
rão que areal com mais êssc compro
nlissJ e seus orçamentos, via de re
gra deficitárias 

Em face das conside!:"açães expostas 
e em vista de já n~ ver sido rejeitado 
pelo Seuado um proj~tc idêntico, sob 
o n.O 170, de 1953, julgamos não ser 
conveniente f.l aprovação do presente 
pro;eto. 

Sala das Comissões, e __ . 26 de maio 
de 1955. - Lima Te:xeira, Presiden
te. - Guilherme M alaquias, Relator. 
- Lino de .'li attos. - Ruy Carneiro. 

Parecer publicado no " Diário do 
Congresso Nacional" de 3 de junhO 
de 1955. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

No" 602, de 1955 

Da Comissão de Legislação Se
cial - sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.' 18, de 1955, que alte
ra os descontos por fornecimento 
de alimentação c. o" empregados 
em hotéis, etc. 

Relator: ..ir. Guilherme M alaquias . 

Merecedor de tôda a sLnpatia, é o 
,!'€Sente projeto de lei de autoria do 
nobre Deputad0 Hildebrando B.saglia, 
r;rande estudioso de assuntos traba
lhistas. Realmente, desse modo cor
IDal devem ser encaradas tôdas as 
iniciativas que visem a atenuar as difi
culdades finaTlceiras que assoberbam 
a v!da das classes menos favorecidas. 
Desejaria poder conscient·emente dar 
tl", plano um parecer favorável ao 
projeto, entretan.o, f,)fam levantadas 
dúvidas quanto à constitucionalidade 
do mesmo pois ném tod.>s os traba
lhadores serão atingidos igualmente, 
por seus beneficios, criando-se, desse 
modo, uma situação de desigualdade 
e de. injustiças A lei do salário mí
nimo, refere-se a todos os trabalha
dores, ao es' 'lbelecer a percentagem 
dos descontos para alimentação, en
quanto o projeto o faz diminUindo a 
percentagem para eertas categorias de 
trabalhadores, o que trará oomo con
sequência a "ariação do 71.lor do sa
lário "in natura" conforme o empre
gaaol e em vista dissü o Salário Mí
nimo também sofrerá alterações . 
.Exemplificando: o operário de uma 
fábricia que forneça alimentação aa
quirlda no SMS poderá oobrar o pre
çc estabelecido por essa autarquia que 
é mais elevado do que Sê pretende 
permitir que seja cobrado pelO empre
gl.dor que preparar a alimentação a 
fornecer . No 1." casü o empregado 
receberá alimentação e ur 1 salário di-

nheiro <,ue será inferior ao do perce
bido pelo operário da 2.a hipótese que 
além da alim~ntação, terá direito a 
um salário espécie mais elevado Pa
rece-nos haver um tratamento desi
gual entre ,)s que deverã-o perc-eber 
salários idênticQs. Para sandr esse vi
cio idealizei um substitutivo que se 
propu~esse '. reduzir simplesmente as 
percentagens los del'>~ontos, e de mo
do extensivo fi todos os trabalhado
res. 

Verifiquei ser isso impossivel. pois, 
os empregad'lres que não preparas
sem a alimentação, mas a adquiris
sem, mesmo no SAPS, pará as forne
cer iriam ter grandes prejuíws, em 
face de terem Ql'P forneter por me
nos do que a com,prar iam. 

Vemos qt:€ a desiÇ(uald~de n-o pro
jeto em causa é mantida para os em
pregados, c JS patrões, de vez que, 
justamente, os m 1is progressista~ -
os que dão local para o trabalhador 
se alimentar e fornecem ;-t comida 
feita no próprio estabelecimento -
são os que fican. rUIr maiores ônus 
salariais 

Além disso a medida que inicial
mente e a favor do operá.rio, podel"ia 
t: ansformar-se posteriormente contra 
pois nenhum empregador onerado !}e
la Eova lei por ser progressista, zelar 
pela saúde através de boa € higiênica 
iilimentação d-O!' seus auxillares, Sel 
SUjeitará ao ônus d'e pagar mai'Jr sa
lário e de ter despesas com local pa
ra restaurante, cozinha, cozinheiro, 
copa, etc . 

O art. 741, § 1·, da Constltuição 
Federal estabelecê uma igualdade de 
d:reitos que não permite a a.provação 
de leis concedendo favores ou oneran
do mais a uns d<; que a outros. 

• 
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També.n dos órgãos representanti
vos das direções da Santa Casa, Be
neficiências e Ordens, recebemos apê
lo no sentido de que fosse encarada 
a situação e nômica que para os 

mesmos advl 'e aprovado o prüjeto 
em causa. .I: os, sempre pro~urado 
amparar as classes trabalhadoras, mas 
acima de tu<i.o constituir n03sa obri
gação atender a harmonia social e 
justo equilíbrio de suas fôrças. 

O projew indubitàvelmente encer
ra matéria de grande interêsse eco
nômico f}ara diferentes clas3es patro
nais, inclusive instituições beneficen
tes, Alguns empregadores poderão fa
rer face aos ônus que advirão, co
brando mais ao consumidor, outros, 
deixando de preparar e fornecer ali
mentação, mas ac beneficentes, que 

em face da natureza de suas ativida
odes não 'terã0 meios de recorrerem a 
nenhuma das soluções alvitradas, te
rão que arcar com mais êssc compro
misso e seus orçamenws, via de re
gra í::eficitárias 

Em face d:ls considerações expostas 
e em vista de j:'\ nvver sido rejeitado 
pelo Senado um projete idêntico, sob 
o n.O 170, de 1953, julgamos não ser 
conveniente a aprovação do presente 
projeto. 

Sala das 'Jomissões, e._. 26 de maio 
de 1955, - Lima Te:xeira, Presiden
te. - Guilherme Malaquias, Relator. 
- Lino de Mattos. - Ruy Carneiro. 

Parecer pUblicado no " Diário do 
Congresso Nacional" de 3 de junho 
de 1955. 
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~ REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N. 2.857-G-1953 

Redação Final do projeto n. 2.857-F , de 1953, emen 
dado pelo Senado, que determina que não poderão exceder a 25% 
do sal~rio mínimo os descontos por fornecimento de alimentação, , 
quando preparadas pelo proprio empre gador. 

lei n. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. 

5.452, de 1:4 

d /~ 
Para os efeitos do art. 82/ do Decreto-

de maio de 1943 (Consolidação das Leis do H ~ 
Trabalho), os descontos por fornecimento de alimentação, quan 

, ..... 
do preparada pelo proprio empregador, nao poderao exceder a 
25% (vinte e cinco por cento) do sal~rio mínimo. .. , 

Art. 2Q • A disposiçao do art. lQ sera aplicada 
... 

aos trabalhadores em geral, desde que as refeiçoes sejam pre-, 
paradas e fornecidas no proprio estabelecimento empregador. , 

Art. 3Q • Esta lei entrara em vigor na data de sua 
... ..' publicaçao, revogadas as dlsposiçoes em contrario. 

Comissão de Redação,. em A O de dezembro de 1956 • 

OLIVEIRA FRANCO 

__________ , /!teta tOl:"( fi ~ 
/a ETAS WQR'J'ES ,. ti ct 
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~omiSSãO ESp:; -------
EmL /-#/19Sf. 

~S1cs ~ . 

~_ outubro de 1956 

Senhor Primeiro Secretário, 

,. 
Tenho a honra de c omunicar a Vossa Exce1encia, a 

,.. 
firo de que se digne levar ao conhecimento da Cemera dos Deputa-

•. 
dos , que o Senado Federal, em sessão de 26 do corrente , aprovou 

o Projeto de Lei de ns . 2 . 857-D/53, dessa Câmara e 18/55, do Se-
~ 

N nado, que altera os descont os por fornecimento de alimentaçao aos 
, 

empregados em hoteis , etc, com as emendas , cujo autografo reme-
,.. , 

to a Vossa Excelencia, juntamente com a 2A via do autografo ori-
, 

ginario dessa Casa Legislativa. 

Para acompanhar o estudo das referidas emendas 
... 

nas Comissoes competentes dessa Casa, foi na forma do art . 39, § 

12 do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Lima Teixeira, 
, ... ... 

relator da materia na Comissao de Legislaçao Social . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
,.. 

Excelencia os protestos de ... 
nt a consideraçao • 

Senador Vivaldo Lima 
, 

12 Secretario 

Exce1entl ssimo Senhor Deputado Divansir Côrtes 
, ,.. 

Primei ro Seoretari o da Csmera dos Deputados 

JON/ 
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EMENDAS do Senado ao Projeto de Lei 
A 

da Camara que altera os descontos ... 
por fornecimento de alimentaçao aos 
empregados em hoteis , etc . 

Nº 1 

Ao art. lº (Emenda nº 1) 

A A ... 

De-se a este artigo a seguinte redaçao: 
. 

~Art . lº - Para os efeitos do art. 82, do Decreto -
lei nº 5.452, de lº de maio de 1943 (Consolidação das Leis 

do Trabalho) , os descontos por fornecimento de alimentação, 
, ...... 

quando preparada pelo proprio empregador, nao poderao exce-

der a 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo. 

Nº 2 

Ao art . 22 (Emenda nº 2) 

JON/ 

A 

Substitua- se este artigo pelo seguin~: 
• $ 

"Art. 22 - O dispôsto nesta lei não A&e aplica aos 

hospitais , clínicas e estabelecimentos manti dos ou operados 

pelas instituições de assistência social." 

SENADO FEDERAL, em ot de 0ltubro de 1956 

C 
<. '+--



• 

• 

~ ~ .~~~ .. 

IZ~,,-- 3,' ' 7 Jb : 
J ' -6~'~ ~ 

ç 

Altera os descootos por fornecimen
to de alimentaçao aos empregados em 
hotéis, pensoes, restaurantes,- co
légios, bares, hospitais e clínicas, 
clubes, associaçoes e estabelecimen A _ 

tos congeneres. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Para os efeitos do art. 82 do decreto-lei ... 
n2 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidaçao das Leis do Traba-... 
lho - os descontos por fornecimento de alimentaçao pelo emprega-... . 
dor aos empregados em hotéis, pensoes, restaurantes, colégios, ~ 
res, hospitais e clínicas, clubes, associações e estabelecimen -

A - , 

tos congeneres, serao reduzidos a metade dos previstos nas tabe-
las do salário mínimo. 

... 
Art. 22 A disposiçao do art. 12 será aplicada aos -trabalhadores em geral, desde que as refeiçoes sejam preparadas 

e fornecidas no próprio estabelecimento empregador. 

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. , 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM I / -DE- 1954 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇlo SOCIAL 

Projeto na 2.857-1/53 

(Emendas do Senado) 

, 
Relatorio 

O nobre Deputado Hildebrando Bisaglia apresentou o Pr2 
jeto de lei na 2.851153, que reduz a metade do previsto na tabelam 
Salário Mfnimo, o desconto do fornecimento de alimentação dos empr~ 

Ao 

gados em hoteis, e estabelecimentos congeneres. Referido Projeto ~ 
'" Lei foi aprovado pela Camara Federal e enviado ao Senado, onde to -

mou o na 18/55, tendo retornado a esta Casa com emendas aos seus 
Ao 

arts. la e 2a , sobre as quais passamos a nos pronunciar. 
EMENDA Na 1 (AO ART. la) - Estabelece que os descontos - . , por fornecimento de alimentaçao, quando esta for preparada pelo pr2 - -prio empregador, nao poderao exceder a 25% (vinte e cinco por cent~ 

do salário m~nimo. 
PARECER - Somos de parecer que essa emenda merece int~ 

gral aprovação, estando perfeitamente integrada no esp!rito da Le -
gislação Social brasileira, sOQ os aspectos jurfdico e social. 

EMENDA Na 2 (AO ART; 2a) - Estabelece que "o disposto 
nesta tei não se aplica aos hospitais, clinicas e estabelecimentos - . mantidos ou operados pelas instituiçoes de assistencia social". 

- -PARECSR - Essa emenda nao pode merecer nossa aprovaçao, 
parecendo-nos mesmo ser inconstitucional, de vez que desfigura o 
preceito de "salário igual para trabalho igual", contrariando incl,!! - , sive as disposiçoes internacionais que regulam a materia, as quais -sao supervisionadas pelo Bureau Internacional de Trabalho, sediado , 
em Genebra, e do qual o Brasil faz parte. Discordamos tambem da g~ 

- - '" neralizaçao do conceito de instituiçoes de assistencia social, que 
" , se nos afigura um tanto elastico. Porem desejamos destacar e o as-

, '" pecto humano, frente a durá realidade economica atual, que envolve 
- , a questao. O empregado que presta serviços as entidades de assis -. , 

tencia SOCial, ou nos hospitais e casas de saude, evidentemente tem -de enfrentar, para SUa manutençao, os mesmos problemas daqueles que -exercem atividades em bares, restaurantes, etc., nao sendo descabi-, 
do acrescentar os hospitais e casas de saude com fins lucrativos. 
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-Assim sendo, reiteramos nossa desaprovaçao a essa emen 
da, porquanto a mesma não corresponde - antes fere - os principios 
juridico e social, que regem a Legislação So~ial do pais. 

Sala Sabino Barroso, em 19 de outubro de 1956 

-r=: __________ -L~2L~~~~~~--, Presidente , 
Tarso Dutra 

;7~,1 C~' . _______ ~ ____ ~ ~r~ ' _____________ . _7 ___ , Relator 
... 

Roge Ferre ira 
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COMISslo DE LEGISLACÃO SOCIAL 

Projeto ng 2,857-E/53 
(Emendas do Senado) 

.. 
Parecer da Comissao 

• 

.. .. .. 
A Com1ssao de Legislaçao Social, em reuniao de 19 de . .. 

outubro de 1956, opinou unanimemente pela aprovaçao da emenda ng 
.. A 

1 e rejeiçao da de ng 2, nos termos do parecer do Relator, Sr. R2 
gê Ferreira. Votaram os Srs. Ivan Bichara, Silvio Sanson, Ad!lio 
Viana, Hermes de Souza, Frota AgUiar, Moury Fernandes e Jefferson 
de Aguiar. 

Sala Sabino Barroso, em 19 de outubro de 1956 

_____ +-~~""-- ..,..._ .............. \_, Presidente 
Tar.so Dutra 

# ~.i" C'----'1 _______ f\ ______ ~ __ . ___________ . ___ , Relator 
... 

Roge Ferre ira 
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DES PAC H o : .............. .. ~ ~ço.t1~T i T .v..LD .. O ................................................. __ ... __ ............ . 
( 

............ em ...... ....... de .......... . . ............. de 19 ............ . 

~ DI5TRIBUICÃO - • , 
., 

Ao Sr. ... .............. .... ........ ....... . ... ~ .............. ...... ~ .. /.2i:e --, /' ...... t? em .... ~Jg.V .. ~.y 
O Presidente da Comissão de .. ~I .': .~~/,/'~ '-.~~çc.~ 
Ao Sr . .... --..................... .... .................................... ............ ............ ........... .................. , em .......... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ............ __ ... __ ... ____ ............. __ ......... . ............ __ .............................. __ .... . 

Ao Sr . ......... . . .................. ..... ... , em .......... 19. ______ .... . 

o Prer,idente da Comissão de............... ..... ............ ........ __ .......... . 

Ao Sr ... ........................... --.................................... .... . .......................... __ .. ..-.... .. ....... . ......... ~ .......................... , em. .......... 19 ........... . 

o Presidente da Comissão de...... .................... .. ... ................... . .................... ____ ............... . 

Ao Sr. ................................................. .... ............... .. .......... ... ......... ..................... , em ...... 19 .......... . 

O Presidente da -Comissão de ............... . ................................... __ ....................... ......... ........... ... __ ......... .. .............. .. 

Ao Sr . .......................................... ____ .. __ . ____ ... __ ............. -- .. __ . __ ............. --.. .. . ...... . . ............................................. __ , em ... __ ....19 ...... __ .. . 

O Presidente da Comissão de ...................................... . 

Ao Sr ........ __ .. __ ........ -- .. ---- .......... ----................. __ ... .. ......... ..................... . . ....... __ .......... ................... ; em .. ... ... ... 19 __ ........ . 

O Presidente da Comissão de ................... __ ..... __ .... __ ........... __ ... __ . ____ ............... __ ... ____ ................... __ .~ .............. ...... __ ...... __ __ 

Ao Sr . .. ............................... -- ........................................................... -- ............. --....................................... ' __ ""'" .... .. ..... .. , em .... ...... 19 ..... ... __ .. 

O Presidente da Comissão de .. ....... ____ ...... __ . __ . __ ..................... ........ __ ........................ __ ................................ __ .. ..................... ... . 

Ao Sr ......................................................... __ . ...... ........................ ....... ...... __ ......... ..... __ ..... , em ........... 19 ..... __ .... . 

o Presidente da Comissão de ..... __ ..... .. ............. ............................... ........ ........... ..... .... ... ........................ .......... . 

--------------~----~--------~--~~~~==------------~----------- --- . 



. /' 

• 

~ 

.,. 

'--- ...... 1(-.... 

" . 
SINOPSE 

.. . 

Projeto ·N.o .................................. de ....................... de .......................................................................................................................... de 19 ..................... , .. 

Ementa : ........... .................................................................................................................................................................................................................... "' .... . 

• _. _ ••••••••••• _. ____ •••• _ ••••• ___ •• ____ ••• _........ • _ •• _ •• 0.0 •••••••••••• 0.0 •••••• 0.0. _ ,_. _.0.0.0 •••••• _. " ••••• _ •••••• _ •• _ •• 0. ••• _.. • ••• _.0 ••••••• 0.0. 0 .0 •• _ ........ 0.0 • __ ••••••••••• _ ___ ___ •• ____ •• ' •• _____ ••• " •• • __ •• __ __________ •• __ .. ____ • __ ____________ ........ __ 

Autor: ......................................................................................................................... ............................................................................................................... _ 

Discussão única ....................................................................................................................... .................................................................................. .. 

Discussão inicial ............................................................................. ....... ................... .......... ..... .......... . 

Discussão final ..................................................................................... . . ...................................... 

• 
f 

Redação 
, I 

fi nal ................................................................... ~ ................................................................................................. J .... .. 
• 

. .... _- .. -- ..... -_ ........... .. .. 
. \. J' 

I Itr' 

Remessa ao Senado ... . ........ ......... ......... . .... ........ ..... . ... . . ......... , ............. ...... -_ ... ...... , ................... -.... -_ .•........... _-_ ..................... -.. _-

Emendas do Senado aprovadas em ...................... de ........................................................................ .. I .. .... ' .... de 19 .............. .. 
\ . 
. , 

Sancionado em.... ..... . .... ... de .. . ............................................................................................. ........... de 19 ...................... .. 

" Promulgado em. .. ................. de ........ . ....... ................................... ..... ................. ......... . ...... .............. ·, .. de 19 ...................... . 

• ! 

Vetado em .................... de .......................... . .................................. ................................................ ............................. ....... ~c de 19 .................... . 

Publicado no "Diário Oficial" de 

:l • 
'iij 
u 

CO') 
&O 
cn ..... - ..... ll;M 
00 
N 

00 
"' Z 
.! -J 
.3 Cl. 

de ................................................................................................ ele 19 ...................... . 

\ 
... 

~ 
1 
\ 

• 

•. 

• 



, 

~ . . 

• 

r \ 

• ~ .. 

. . 
REDAÇÃO 

PROJETO NQ 2857-D-1953 

Redação Final do proj~to n. 2857·C, de 1953, que altera 
1 -descontos por fornecimento de alimentaçao aos mpregados em hoteis, 

, ... , 
'penso s, restaurantes, colegios, bares, hospitais clinicas, clubes, a! 

... ~ 

80ciaç088 e estabelecimentos congeneres. 

O CONGRESSO NACIONAL d ereta: 

Art. lQ. Fara os efeitos do art. 82 ~lei n Q 5.452, de 

1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - 08 descontos por 

fornecimento de a1im8ntação pelo empregador ao~mpr.gados em hotei., pe~ 

sõe8, r staurant s, co1'gios, bar s, hospitais e clinicas, club S, a8SO-
_ _ A _ , 

ciaçoes e estabe1 cimentos congeneres, serao r duzidos a met ade dos pre-

vistos nas tabelas do salário min1mo. 
... 

Art. 2Q. A disposiçao do art. lQ 
, 

era aplicada aos tra-

balhadores em geral, desde que a -ref içoes sejam preparadas e forneci • 
, ta das no proprio estabel cimento 8mpreg~dor. 

, 
Art. 3Q • Esta lei entrara em vigor na data de sua publi -- ...' caça0, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala "Alcindo Guanabara", m A r de dezembro de 1954 

, - Presidente 

GETULIO MOURA ~ft_ • ~ '~~·-ol .. " "" , 
~ ~~~ - D( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pRÓJl~ 
NO 2.8 

lo para 2a. discussl10 do Projeto nO 2. 857-B-52 , 
ç à matade os desoontos previstos nas tabelas 

o m~ ni mo por forneoimento de alimentação pelq t~ , 

empregador aos empregados (art. 82 da Consolidação das ! 
Leis do Trabalho) • 

• 

- COMISSÃu !!! Lt.ti I!;LA\S 

Redação do vencido p~ra . segunda discussão. 

Projeto n! 2.857/8/53 

Esta Comissão,de acôrdo com o que ficou deliber do, ~ 

apresent.:.~~~~d~::O~!:!~~~~:._ ... ,.. . ~ __ s:<r '/ 
o Congresso Nacional decreta : 

-7 

~ ~'o..~<!' 
~')J'- } 

Art. 12 "'-Para os efeitos do art. 8 .. Consolid --
çãe das Leis do Trabalho- os descontos por fornecimento de ali en

tação pelo empregador aos empregados em hoteis, pensões, rest ar. -
tes, colégios, bares, hospitais e clínicas, clubes, associaçõe e 

estabelecimentos congêneres, serão reduzidos à etade dos previs -
. . 

tos Das tabelas do salári ini o. 

AM. ~I~ h dl · 
, .-

tr b Ih dores em geral, desde que as refeições sejam prepar d .'S 

fornecidas no próprio estabeleci ento empr~gader. 

Art. 32 Il-Entrará esta lei em vigor Da data de su 

publicação, revogadas as disposiç~es e co tfárie • 

../ 

Sala Rêgo Barros de novembro de 

~ 
Presidente 

• 

s 

e 

J ' 
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• -, N.O 2. 857-B - 1953 

Altera o desconto-alimentação sôbre o salário mínimo, para os empl'e
aados em hotéis, pensões, restaurantes colégios h~res e estabeleci
mentos congêneres; tendo pareceres: (',om emenda da Comissão ds 
Constituição e Justiça e com substitutivo da Comissão de Legisla
cão Social. Novos pareceres sôbre emendas de primeira discussão: 
da Comissão de Constituição e Justiça pela sua constitucionalidade 
e da Comissão de Legislação Social contrário à de n." 2 e com sube
menda à de n.o 1 

PROJETO N.· 2.857-53, 

A QUE SE REFERE O PARECER 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Para os efeitos do ar
tigo 82 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, os descontos por forneci
mentos de alimentação pelo empre
gador aos empregados em hotéis, 
peBlIões, rest".urantes, bares, clubes, 
associações e estabelecimentos congê-

'""fl'eres, socão reduzidos .i, metade dos 
• preVistos nas tabelas do salário mi-

nifllo. 
---Art. 2.° A disposição do artigo 

Justificação 

/ proposição de lei que oferecemos 
à apreCiação da Câmara dos Depu
tados, objetiva amparar a uma classe 
rlc trabalhadores por demais sacrifi
cada. 

Trata-se dos cozinheiros, auxiliares 
dJ cDzinha, copeiros, garçons e outros 
qu~ trabalham em estabelecimentos 
qu~ fornecem refeições ao público, aos 
nlunos nos colégios, aos associados nos 
clubes e associações de vária ordem. 

'. .. ahterior . aplica-se aos contratos de 
trabalho vigentes, devendo ser pro
cessado o reajustamento do desconto-

. ' 

Fazem êsses trabalhadores as refei
ções e a servem ao público, pagando 
pelo que fazem um preço não propor
cional aos salários que perçebem. 

O Decreto n.O 30.342, de 24 de de
zembro de 1951 Que fixou as tabelas 
de salário mínimo para todo o Brasil, 
deterrr.ina para a parcela referente à 
alimentação, percentagem por vâzes 
elevada, afetando sensivelmente a 
economia doméstica do empregado e 
r. <u::t família. 

alimentação dentro de 30 lias a 
contar da data da publicação desta 
desta lei. 

Art. 3.° Entrará esta lei em vigor 
na data de sua publicação, revofl'adas 
ru;; disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro 
de 1953. - Hildebrando BisagZia. 
Celso Peçanha. - Nelson Omegna. 
Medeiros Neto. _ Menoti deZ Pichia. 
Ulysses Gu.imarães. - Plínio Coelho. 
Paraílio Borba. 

No Distrito Federal a percentagem 
é de 50% calculada sôbre o salário 
m[ 1 mo de Cr$ 1.200,00. Em S. Paulo 
p ::le 43% sôbre Cr$ 1.190,00. Em Mi
n:13 Genüs (capital e cidades maiores) 
é de 54'% sôbre Cr$ SQO,OO. Em alguns 
territórios: Rio Branco: 65'10; Amapá: 
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133 ~, C..lm <a.arlO mínimJ, reqpeCtlva
mente, d, Cr:;> 590,00 e Cr$ 460,00 

O ddconto no territórlO do R:o 
Branco, pela alimentaçã'), calcula~'l 
sobrE' o ai.riJ rnn'P10 de C.S 5S0,00 
é de l r ~c ) l, l't':' , tnlll p"ra o tl'a
ba.h .. dur e sua [arr'lha pi.ia bnbit 1 
çao, Vl. ,uário, /l~giene, transporte, 
edl'c'tção, etc., ~. rI' p~rtúncJa de Cr$ 
Cr", Z i,50 rrenslllmEr te No ternto
r.(' d, Am lP" desc l.l à " a alJn1cn
Laç , tera o empr ".ld • 1 I)or
tanCla de Cr$ líO,20 para r t 1'.0 r a.. 
SUl s d • '1c as e d sua f'. ,;1 

Vhif narão os n ores [,E.,JU ) n) 
lX~ e 5 condlçGe r nos dem~ ) Zs-
ta ( cot d ai.'. 11 o e 
a~on 11tf' de c.~a.e tvc.c C s no. 

Par a Ois ~ .n,)"E \d s , Jl' 1 • .' per 
{t. P, t n~ rE -n s infOl',l1 .. I q It 
('11 llC'.l ,ç 'o qUE.. ,C) ',re,," ... ent 
t ( <,c r aJ ,'te aI ar o con
tI,," l ~ tra ualho, tem, 11J €.S' ele
c.n 11 )S espec I'vOS, iUE'nOr custo que 
p:u [utros tl1l )re ad')re~, E.11 face 
d:. t. llltldac.e dE refeiçõt~ que ser
vt'l'1, >jd~ pe 15 cc,mpra. malOl'_) qt.e 

I, de. 

Alt. 'TI do Ir.llS, por exer.lplo, a 
f.. ILa dE um cOZmheT) não receb.! 
a ai TI 'n' (; o d) E.staOC E'c-ra nto em-
p H~lo e o lldo reLE\: •• ao de sa-
lnr .. o 1 )ar'l atu.der J.S ne-
(t 1J n I. tare<; d" t "mlha. 

A. .Im como prop ISE'1 JS e ar 1 OS 
tI', Idores 1'U"1'IS U1111 sltt.a"'io 
, ! .' "~ JrqJE' prOdUZeM o alimento 
r n u d~vem '),),1'ar o me'mo preço 
qu' os c'('maIS, t mbém os (" ):dnheiros 
e ~ I cor 1(:' ~ .1'05, 1E' ldll' dos n~ "e 
pro; to de le., ' zc. '1l as • efe'cões li
d. 11 o com rre. °IOS 11'p] n' \. que, 
pai VfZe.l, ff ltam a S Stt.s fl lOS 

E:stamos certos d' e.lCO!1 l"1I. na 
elevdda compreen~ão dos Ilustres 
D.!put'ldos, o amparo 1t,) '-sSat lU as 
lidlmas pretpr~ões do, emp.egados 
em restauran'es, hotéIS e estabeleci
mor L s alJrangidos por êste projeto. 

Camara dos Deputados, em 12 de 
fevrrelro de 1953. - Hildebrando Bi
saglia. 

LEGISLAÇJ\O CITADA 

DECRETO-LEI N.o 5.452, D 1 DE MAIO 
DE 1953 

"Art. 82. Quando o empregador 
fornecer, in natura, uma ou mais das 
parcelas do salário mínimo, o salárlO 
em dinheiro será determinado pela 
fórmula Sd=Sm-P em que Sd. re
presenta o salário em dinh.:"ro, Sm 

o. l! 'Íl) Irllllrr,o r P ~or.l" dos va
, ~ d"qudas parcd .. s na região, 
< r ,1 vu subzona". 

PAhECER DA CO:\IISSAO 
ri. 'I rIr H,-AO • JUGTIÇA 

O proj(;.+) n' ~ 0:12 ·5'), dL que é 
pn'T!e.ro s.gn .. tar.J o .:5r. Deputado 
HildE '- and I Bisa!' j a dlspoe que, para
os efeItos do "t,"o 82 (to, Consollda
çao das Lc.s do Trabalho, os des
ce rto pe.o !I)rnte',mento ae alim~n
t~çaJ pelO ~mp.E aa lr ..1OS empreba -
(w 1 r I'> PL); Õ '5, .e~t, urar \,"..;;, 
L r,s, cl~u "so('.a,-.5e::. (, e"t toe' -
roL I rto (,J ,,'.lE rt SE ão reduzia s 
a"1 (d ~: 't L S 1.1 t5 tw bel 
ao "::",1' J MIl' 10.. ., 

....T Ú ,\' ') ~ d E l ......... J.ru.l- E. [ alAi-
ca~ o G n '. r.l 01) c l.t 'atos de tra
balho \ ,( "-', d v .11) ser proces
s8do o r ajl t 'm .to ~ o d"scontc"
àl'ment çao de'1.r0 c e 3(, dias a con
tar da puhiLc8ção da leI. 

QUal to ao qu s con';em no ar
tij( 1., não h... olJ;eção de orden, 
coru;'I'ucI011~1 A ctcsigualdade de tra
tamento, com rtl. ção aos demaIS 
a os :ar '1_ )s, re .c.e n~ ;JE'culiaridade 
do 7Clero .e , '\ C. 'lCl~ • que se des
tmr regt;l r e r t (nelo LO me'lor 
CUs\,. 0\ aLr.l 'n+ ç C' em tais esta
bE'lec'r I ntos .~ cenu 'mpr,tf, aprovou 
• CalY.ara ,J"OpOSIC[ o ld~ntica, com 
rela~ o [lJS tra hadC' .. es rul.liS lPro
~eto II 2.1...4 1.1) e nOS' q.l'süonou 
sôbre a sua constitucionalidade. • 

Já o mesmo não su.:edp com o que 
se dIspõe no 8 rt 1'"0 2", tO se pres
creve .. a apllc. ,au di r. Illla aos C011-
tratos de trat 'ho em curso, o que 
poclerit ,'usc tn dl,Vldps em face do 
precel') d. lE. de ~n.roduçáa do Có
digo Civil, p,lO qJ" •• 1 leI em vIgor • ..., 
tem efeit) 'l'lndl '0 e geral. nã'o atl - • 
gindo, entret' '1t0 l'~ situações JU.i
dicas defino 1\ amrrte constituldas ~ 
a expeuça) do ato jll'· ... "r l pU'te,tc '" 
o quP constItui P.l ant a eonsU.uclO11al _ 
d:l irretroativld ,de da leI. O melhor 
ê deixar à JU 'Iça e~peclalizada a 
aplicação da lei com a extensão que 
a interpretação do texto e as regras 
de hermenêutIca autorizarem. IdêntICO 
critério adotou o referido Projeto 
n.O 2.154 

Em tais condições, corro li supressão 
que ora sugerimos do menclOnàdo if.!.
tigo 2.°, deve o mérito da proposlç1!TJ 
M. elrftmmado pela Comissão de Le
gislação Social. 

Sala "Airâmo de Melo Franco ", 18 
de julho de 1953. - Lucio Bitten
court, Presidente - Godol Ilha, Re-

• 

-
" 
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later. - Osvaldo T rigueiro. -- A 1t 

tônio Horácio. vencido. - Tarso Du
tra. _ Moura Resende . - Alberto 

oti7w. - Aliomar Baleeiro . - Oli 
veira Brito. - Luiz Garcia. -- Curg~l 
do Amaral. - Rondon Pacheco. 

E:\fT " ·I1!' ,'nCT,\(\A PF.U\ OOMIS
Sl,-t'J Dó COi,~'STITU:ryIl.O E JUS
TIÇA 

Ao artigo 2° : 
'\ 3upriraa-se" . 

PARECER DA COMISSAO 
• • Dl' LEGISLAÇAO SOCIAL 

.h J_'''st'lta o DOtJl e Deput~d{1 Hilde
b}< 1do Bisa?"lia, à Câmara Federal, o 
r1rojeto de lei que tomou o número 
2""" 7-5:1, vi:ando nltel'ar o critério 
do desc::m~o-alimer:taç5.o ~ôbre o sa
lário mínimo. com referência aOS em
freg:.'c:os eD1 hotéis, pensões, restau
rante~, colép;ios, bares e Estabeleci-

~ mentos similarl's. 
Na cat"gorin- profissionrJ do comél'

do hoteleiro, 1'0.3 estabBlecill1211tos ES
colares e ccngênere:; como a2sociações 
recreativas, 11QSp!.tais, etc., todos en
quadrados, 1'" grupo Turismo e Hos
pit.alid~'.de (5" grupo do Quaàro de 
Atividades e Pnf:ssõ,"s a que se re
fere o artigo 577 da Consolidação das 
Lei.s do Trabalho), é que, nos con
trates de trabalho fica a alimentacão 
a cargo da empregadora. . 

Procede a justificaçflo ao projeto, 
• fena pelo seu autor, quando declara 

não ser justo um desconto-alimen
tação para OS empregados atendidos 
na r;roposição, idSntica à dos demais 
tr~ balhac10res,. considerando - se que 
tals e~tabelec;mentos fornecem refei
ções que lhes custa:n menor preco, 
o da 8. elevada quantir!ade de su'as 

.... compras em gêneros alimentícios e 
o m or custo das refeicões pela 

_ produção em maior escala . ' 
• Também digno de nwncão é o fato 

• 

" l o desconto recair em percentagem 
-elevado sôbre o salário mínimo do 
empregado que deverá atender aos 
enca:g0s de s:m família e,se ~àmente 
o trabalhador se alimenta DO ~stabe
lecimento, ficando -lhe o encargo da 
alimentação de sua família, não nos 
parece equitativo ou proporcional o 
desconto hoje estabelecido em lei. 
. Dêsse modo, acreditando ser de jus

tlça a consignação je menor desconto 
par:;t os empregados abrangidos no 
proJe~o, apelamos pela sua aprovação, 
exclUl<' o artigo 2.° julgado i'1COnstl
tucional pela Douta Comi~;áo C3 
Constituição e Justiça e incluindo na 
enumeraç~1.o 0.0 artiga 1.0 03 L5l.:..1iJC -

IJc'mentos hospitalares e clínicas, 
CUjéS empregados ostentam situação 
idhtica . 

SF'"erimos, face ao parece" !~pre
se1't'1do, a seguinte rerlaçã') para o 
projeto : 

PROJE'OO DE LEI 
'" 

11.Uera o (1l'scon to - ali me . ação~:- ~ ..... 
sõbre o salário mínimo, para os I V v . 
empregados em hotéis, pensões, :) ~ 
restaurantes, coléqios, hospitais .. 
~1!~!~~S e estabelecimentos congiJ 1 c. 
O Cong:'esso N~~onal decreta~ 

Art . 1.0 Para os efeitos do art . 82 
ela Consolidaç'ío das Leis do Traba
lho, os descontos por fornecimento de 
alimentação pelo empregador aos em
pregados em hotéis, pensões, restau
rantes, colégios, bares, hospitais e cli
llICHS, clubes, associacões e estaheleci
mcntos congêneres, s'erão reduzidos à 
metade dos pr~vistos nas tabelas do 
~alárjo l"ínimo. 

Art. 2.° Entrará esta lei em vigor 
11a dat'1. de ~ua nubl1cação, revogadas 
as c'Í3'f'::Jsiçõe~ em contrário . 

Saié\ Rê!w B?rr03 e1'l 4 de sete'11bro 
de 1953 . .:.. All'ísio Alves, Preoidente . 
C'!;11vrs '/rr'1al, Relator. 

A . Ce:ni'3são de Le~isJação Social 
"P;CVU o parecer do re18tor. f:3Vorável 
CIO projeto nO 2.857-53 c.om a re
dacilo pelo mesr.:'o apresent.ada . 

Sala RêgG Barros, em 23 de se
tembro de 19'53 - Aluísio Alves, Pre
riclente. - Cam110f Verqal. Relator . 
L:Jcwqo Leite .-- Brigido T inoco. 
A71t7mes eLe Oliveira. - Hildebran do 
[;isaQl'a. - Tarfe, Dutr(/ . - Muniz 
Falc·ão. - Celso p;oçanha . - Fer
nando Flores, contra a exclusão do 
a;·ti60 2.° do Projeto. 

N.o 1 

Acrescente-se ao artigo 1.0 o se
guir,te : 

Parágrafo único . Os beneficios da 
presente serão extensivos aos operá
rios e empregado.s de fábricas quando 
estas forneçam alimentação. 

Justificação 

Será feite da tribuna da Câmara . 
Sala das Sessões. em 1D de outubro 

de 1953 - Ulysses Silveira Guimarães. 

N.O 2 

Ao ar tigo 1.0: 
Redija -s,= (t<SlITI o Rrtigo : 
Art . 1." Para os efeitos do ar

tigo 82 da Consolidação bs Leis do 
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Trabalho não se farão descontos por 
fornecimento de alimentação pelo 
empregador aos empregados em hotéis 
pensões. restaurantes, bares, ciubes, 
associacões e est.abelecimentos con
gêneres". 

Sala dlls Sesfões, em 19 de outubro 
de 1953. - Roberto Morena. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Volve ao exame desta Comissão o 
projeto n.o 2.857-53, para que se ma
nifeste sôbre as emendas de l,a dis
cussão. Dispõe o projeto que, para 
os efeitos do art. 82 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, os descontos 
pelo fornecimento de alimenta cão delo 
empregador aos empregados em hotéis, 
pensões, restaurantes, bares, clubes, 
as.sociações e estabelecimentos congê
neres, serão reduzidos à metade dos 
previstos nas tabelas do Salário Mí
nimo. 

A emenda n.O 1 visa ampliar a dis
posição, estendendo-a aos operários 
e empregados de fábricas quando es
tas forneçam alimentação, e a de nú
mero 2 é mais radical, posto que pro
põe a suprer-são total dos descontos 
para os empregados dos estabeleci
ment.os mencionados no projeto. 

Sob o ponto de vis~a constitucional, 
.nada se opõe ª aproyaçã~as emen
dáS, só.Oté cuja ccnvenieneia dirá a 
emnissão de Legislação Social. ,... 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
8 . e abril de 1954. - Lucio Bitten
caurt, Presidente. - Godoy Ilha, Re
lator. - Rondon Pacheco. - Os
valdo Trigueiro. - Daniel de Carva
lho. - Antonio Horácio. - Arruca 
Câmara. - Teixeira Gueiros. - Pau
lo Couto. - Luiz Garcia. - Fernando 
NObrega. - Raul Pila. - Paulo 
Lauro. 

PARECER DA COMISSAO DE 
LEGISLAÇAO SOCIAL 

RELATÓRIO 

O projeto n.o 2. 857-A-53 de auto~ 
ria do nobre deputado mldebrando 
Bisaglia tem por objetivo a altera· 
ção do desconto-alimentação sôbre o 
salário minimo, para os empregados 
em hoteis, pensões, restaurantes co
légios, bares e estabelecimentos 'con
gêneres. 

Bem justificada, mereceu a propolSl
ção de lei, a aprovação das Comissões 
de 90nsti~uição e Justiça e de Legis
laça0 SOCIal, tendo esta última apoio-

do a supressão do art. 2.0 do projeto 
que ordenava a aplicação da lei aos 
con+ratos de trabalho vigentes, del
':allGO a interpretação da lei ao cri~
rio da iusti~a especializada. . 

Tendo recebido duas emendas em 
?lf'ná "ia, "(,ltou !l projeto a esta Co
n,. '3~O, onde en~Itimos o seguinte 

PARECER 

.'\ emenda prim.elra, pretende a ex
tfODsão da medida estalJelecida jIlO 

projeto aos empregados de fábricas 
quc.ndo fDl'ncçam estas a alimentacjj,o 
aCB sel;s trabalhadores. 

Somes favoráveis a emenda, de~e 
que as refeições sejam preparadas no 
próprio estabelecimento empregatícto 
e isto porque não seria de jus~a 
Que levãssemos os empregadores ~o 
fornecimento por preço inferior ao 
custo, a alimentação aos seus empre
gados, 

Evidentem,mte, se o patrão tiver de 
adqt:iril' as refeiç6es em estabeleci
mento espeda)jz.ado çara f'lrnecer aos 
~pus en:pregadas. embora fôssem em 
'~mnde númrro as refeições adquiri
das, pa;:;~.riA j:}rlns mesm?s, preço mais 
elevado d0 <::'1e seria o custo para um 
reFtftUrante. 

O pr()iato 9 brange: os t.rabalhadores 
que ~ervem em esta iJeJ€"!mentos que 
cO'1fc.~ci()n·l:n as rE'fei';ões em custo 
obvinmente mais baixo. e. se exten
dermos a medida a outros trabalha
dores. c1evemClS atender àquela con-
dição. • 

A emenda segunda, visa a eJimina
,:ão do de3conto-alimentação para os 
tr81~aJh8 clores menrionados no art. 1.0, 
dessf' ",1 Jdo tornando gratuito o for
necimento. 

A providência legislativa sugeri!'!a 
na emenda, viria atingir a economia 
empres';,:'ia, com grave pre3uíl!0 para- .. 
os empregadOS em face da decorrente ., 
providência que tomariam os empre_-' 

, gadOS em face da deconente provirt' 
déncia que tomariam os emPlegado--
res, nf,,) mais fornecendo a alimenta- i> . " 

ção aos seus empregados. 
Somos contrários à emenda. 
f';endo porventura aprovada pela 

douta Comissão o presente parecer, 
redigirlilmos um artigo segundo em 
sub.stitvição ao do projeto que passa
ria a ser o artigo terceiro, dando-lhe 
a seguinte redação. 

SUBEMENDA 

Art. 2.° A disposição d o art. 1.0 se
rá aplicada aos trabalhadores em ge
real, desde que as refeições sejam 

• 
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fornecidas e preparadas na respecti
va ernprêsa empregadora. 

Sala Rêgo· Barros, 4 de agôsto de 
-1954. - Campos Vergal, R;elator. 

PARECER DA COMIssÃO 
A Comissão de Legislação Social, 

n a forma do parecer do relator opi 
na pela rejeição da emenda segunda, 
8IIJrovando a emenda primeira de 
a côrdo com a subemenda sugerida. 
• Sala Rêgo Barros, 30 de agôsto de 

1954. Aluisio A..lvcs, Presidente. 
CQIIl restrições. - Camos Vergal, Re
lator. - Hildebrando Bisaglia. -
. ,. 

BTeno da Silveira. - lrenàopça 
Braga. - Licurgo Leite . - C!elso 
Peçanha. - TenÓTio CaooJcnnte. -
Muniz Falcão. - Tar!o D'lttr4. 

SUBEMENDA À EMENDA N.o 1 DIl 
L" DISCUSSAO ADOTADA PELA 
COMISSAO DE LEGISLAÇAO SO
CIAL. 
Art. 2.° A disposição do art. 1.

será aplicada aos trabalhad res em 
geral, desde que as refeições se}a.m 
fornecidas e preparadas na respec
tivas emprêsas empreg-adoras . 

.., . , 
• • 

• 
' > .. 

, 

• 
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PROJETO N.o 2.857-53, A QUE SE 

REFEREM OS PARECERES 
O Congresso Nacional deoreta: 

. Art. 1. o Para os efeitos do artigo 
82 da Consolidação d!ls Leis do Tra
balho, os descontos por fornecimento 
de alimentação pelo empregador aos 
empregados em hotéis, pensões, res
taurantes, bares, clubes, associações e 
estabelecimentos congêneres, serão re
duzidos à metade do~ previstos nas 
taJJelas do salário mínimo. 

... Art. 2~o A disposiçãO do artigo an
, ter:or aplica-se aos contratos de tra

balho vigentes, devendo ser processado 
;<eajustamento do desconto-alimen

tação dentro de 30 dias a contar da 
-. data da publicação desta lei. 

Art. 3. o Entrará esta lei em vigor 
• na data de sua publicac;ão, revogadas 

as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 12 de fevereiro . 

de 1953. - Hildebranào Bisaglia. -
Celso Peçanha. - Nelson omegna. -
Medeiros Neto. - Menotti deZ Picchia. 
~ Ulysses Guimarães. - Plínio Coe
lho. - Paraflio Borba. 

Justificação 

A proposição de lei que oferecemos 
à apreciação da Câmara dos Depu
tados, objetiva amparar a uma classe 
de trabalhadores por demais sacrifi
cada. 

Trata-se dos cozinheiros, auxiliares 
de cozinha, copeiros, garçons e outros 

) 
-----

qUE' trabalham em e!>tabelecimentos 
que fornecem refeições ao público, aos 
glulloS nos coléeios, aos associados nos 
clubes e associações de vária ordem. 

Fazem êsses trabalhadores aS refei
ções e a servem ao público, pagando 
pelo que fazem um preço não propor
cional aos salários que percebem. 

O Decret.o n. o 30.342, de 24 de de- . 
zembro de 1951, que fixou as tabelas 
de salário mínimo para todo o Brasil, 
determina para a parcela referente à 
alimentação, percentagem por vêzes 
elevada,afetando sensivelmente a 
economia doméstica do empregado e 
de sua família. 

No Distrito Federal a percentagem 
é de 50% calculada sôbre o salário 
mínimo de Cr$ 1.200,00. Em São Paulo 
é de 43 % sôbre Cr$ 1.190,00. Em Mi
nas Gerais (capital e cidades maiores) 
5 de 54 % sôbre Cr$ 900,00. Em alguns 
territórios: Rio Branco - 65 % ; Ama
pá - 63 %, com salário mínimo, res-
pectivamente, de Cr$ 59J,O,o e .. . .... . 
Cr$ 460,00. 

O desconto no território do Rio 
Branco, pela alimentação, calculada 
sôbre o salário mínimo de Cr$ 590,00 
é de cr$ 383,50, restando para o tra
balhador e sua família para habita
ção, vestuário, higiene, transporte, edu-
cação, etc., a importância de . . ... . 
Cr$ 206,50 mensalmente. No territó
rio do Amapá, deflcontada a alimenta
ção, terá o empregado a importância 
de Cr$ 170,20 para atender às suas 
despesas e de sua família. 

1 
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Verificarão os nobres deputados no 
€xame das condições nos demais Es
tados, que a cota de alimentação é 
absorvente de quase todo o salário 

Para os empregados abrangidos por 
esta lei, cumpre-nos informar que a 
alim-entàção que são, costumeiramente 
forçados a aceitar ao realizar o con
trato de trabalho, tem, nos estabeleci
mentos respectivos, menor custo que 
para outros empregadores, em face 
da quantidade de refeições que ser
vem, ainda pelas compras maiores que 
fazem, etc, 

Além do mais, por exemplo, a fa
milia de um cozinheiro não recebe a 
alimentação do estabelecimento em
pregatício e o saldo recebido de salário 
não basta para atender às necessida
des alimentares da família. 

Assim como propusemos para os 
trabalhadores rurais uma situação 
análoga, porque produzem o alimento 
e não devem pagar o mesmo preço 
que os demais, também os cozinheiros 
e seus companheiros, lembrados nêste 
projeto de lei, fazem as refeições li
~ando com gêneros alimenticios que, 
por vêzes, faltam aos seus filhos. 

Estamos certos de encontrar, na 
elevada compreensão dos ilustres 
Deputados, o amparo necessário às li
dimas pretensões dos empregados em 
restaurantes, hotéis e estabelecimen
tos abrangidos por êste projeto. 

Câmara dos Deputados, em 12 de 
fevereiro de 1953. - Hildebrando Bi
saglia. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 5.452, DE v DE MAIO 

DE 1953 
"Art. 82. Quando o empregador for

necer, in natura, uma ou mais das 
parcelas do salário mfnimo, o salário 
em dinheiro será determinado pela 
fórmula Sd = Sm - P em que Sd 
representa o salário em dinheiro Sm 
o salário mínimo e P a soma dos va-
10res daquelas parcelas na região, 
zona ou "subzona". 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

O Projeto n.O 2.853-53, de que é 
primeiro signatário o Sr. Deputado 
Kildebrando Bisaglia, dispõe que, para 
os efeit?s do artigo 82 da Consolidação 
das Lels do Trabalho, os descontos 
pelo fornecimento de alimentação ;:>elo 
empregador aos empregados em ho
téis, pensões, restaurantes, bares, clu
bes, associações e estabelecimentos 
congêneres, serão reduzidos f. metade 
dos previstos nas tabelas do Salário 
Mínimo . 

• 

No artigo 2. ° determina-se a apli
cação da norma aos contratos de tra
balho vigentes, devendo ser processado 
o reajustamento do desconto-alimenta
ção dentro de 30 dias a contar da
publicação da lei. 

Quanto ao que se contém no artigo 
1,°, não há objeção de ordem consqi
tucional. A desigualdade de trata
mento. com relação aos demais a"'
salariados, reside na peculiaridade- do 
gênero de atixidade a que se desti~ 
regular e atendendo ao menor cusw 
da alimentação em tais estabek'cf
mentos, Recentemente, aprovou a Cã~ 
mara proposição idêntica, com rela
ção aos trabalhadores rurais (Projeto 
n. ° 2.154-52) e não se questionou sô
bre a sua constitucionalidade. 

Já o mesmo não sucede com o que 
se dispõe no artigo 2. 0, ao se prE;s
crever a aplicação da norma aos con
tratos de trabalho em curso, o que 
poderá suscitar dúvidas em face do 
preceito da lei de introdução do Có
digo Civil, pelo qual a lei em vigor 
tem efeito imediato e geral, não atin
gindo, entretanto, as situações juricti
cas definitivamente constituidas e a 
execução do ato juridico perfeito, o 
que constitui garantia constitucional 
da irretroatividade da lei. O melhor 
é deixar à justiça especializada a apli
cação da lei com a extensão que á 
interpretação do texto e as regras de 
hermenêutica autorizarem. Idêntico 
critério adotou o referido projeto 2.154. 

Em tais condições, com a supressão 
que ora sugerimos do mencionado ar
tigo 2.°, deve o mérito da proposição 
ser examinado pela Comissão de Le-
gislação Social. .. 

Sala "Afrânio de Melo Franco" t 18 . 
de junho de 1953. - Lucio Bitten
court, Presidente. - God6i Ilha, R' 
lator. - Osvaldo Trigueiro. - An
tônio Horácio, vencido, - '1'arso Du-" 
tra. - Moura Resende. - Alberto 
Botino. - Aliomar Baleeiro. _ Oli
veira Brito. - Luiz Garcia. - Gurgel 
do Amaral. - Rondon Pacheco. 

EMENDA ADOTADA PELA COMIS-
SAO DE CONSTITUIÇAO E JUS
TIÇA. 
Ao art, 2,0 
"Suprima-se" . 
PARECER DA COMISSAO DE 

LEGISLAÇAO SOCIAL 
Apresenta o nobre Deputado Hilde

brando Bisaglia, à Câmara Federal, o 
projeto de lei que tomou 0_ número 
2,857-53, visaando alterar o critério 
do desconto-alimentação sôbre o sa
lârio mínimo, com referência aos em-

.-
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pregados em hotéis, pensões, restau
. rantes, colégios, bares e estabelecimen
tos similares. 

Na categoria profissional do comer
cio hoteleiro, nos estabelecimentos es-

_ colares e congêneres como associações 
recreativas, hospitais, etc. todos en
quadrados, no grupo TUrismo e Hos
pitalidade (5.0 grupo do Quadro de 
Atividades e Profissões a que se re
f e o art. 577 da Consolidação das 
LeJ.5 do Trabalho), é que, nos contra-

s de trabalho fica a alimentação a 
c; go da empregadora. 
-Procede a justificação ao projeto, 

f -{ta pelo seu autor, quando declara 
não ser justo um desconto-alimenta
ção para os empregados atendidos na 
Pi'oposição, idêntica à dos demais tra
balhadores, considerando-se que tais 
estabelecimetnos fornecem refeições 
que lhes custam menor preço, dada a 
elevada quantidade de suas compras 
em gêneros alimentícios e ao menor 
custo das refeições pela produção em 
maior escala . 
. Também digno de menção é o fato 

do descomo recair em percentagem 
elevada Sõbre o salário mínimo do 
empregado que deverá atender aos en
cargos de sua familia e, se somente o 
trabalhador se alinienta no estabele
cimento, ficando-lhe o encargo da 
'il.limentação de sua familia, não nos 
parece equitativo ou proporcional o 
desconto hoje estabelecido em lei. 

Dêsse modo, acreditando ser de JUS
tiça a consignação de menor desconto 
para os empregados abrangidos no 
projeto, apelamos pela sua aprovação, 
excluío o artigo 2 ° julgado inconsti-

.. tucional. pela Douta comissão de 
I Çoostituição e Justiça e incluindo na 

enumeração do artigo 1.0 os estabe
" -çimentos hospilatares e clinicas, 

cuj.os empregados' ostentam situação 
idêntica . 

Sugerimos, face ao parecer apre
sentado, a seguinte redação para o 
projeto: 

"PROJETO DE LEI 

Altera o desconto-alim ntaçáo 
sõbre o salário mínimo, para os 
empregados em hotéis, pensões, 
restaurantes, colégios, hospitais, 
clínicas e estabelecimentos congê
neres. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Para os efeitos do art. 82 

da consolidação das Leis do Traba
lho, os descontos por fornecimento de 
alimentação pelo empregador aos em
pregados em hotéis, pensões, restau
rantes, colégios, bares, hospitais e clí
nicas, clubes, associações e estabeleci
mentos congêneres, serão reduzidos à 
metade dos previstos nas tabelas do 
salário mínimo. 

Art. 2.° Entrará esta lei em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala Rêgo Barros, em 4 de setembro 
de 1953. - Aluisio Alves, Presidente. 
- Campos Vergal, Relator. 

A .Comissão de Legislação Social 
aprova o parecer do relator, favorável 
ao projeto n.O 2.857-53, com a reda
ção pelo mesmo apresentada. 

Sala Rêgo Banos, em 23 de se
tembro de 1953. - AlUísio Alves, Pre
sidente. - Campos Vergal, Relator. 
- Lycurgo Leite. - Brigido Tinoco. 
- Antunes de Oliveira. - Hildebran-
do Bisaglia. - Tarso Dutra. - Muniz 
Falcão. - Celso peçanha. - Fernan
do Flores .... .. ........ contra a ex
clusão do art. 2.° do Projeto. 

_ Departamento de Impren301 Nacional - Rio dç Janeiro - Brasil - 1953 
• 
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N.O 1 

Acrescente-se ao art. 1.0 o se
guinte: 

Parágrafo único: Os benefícios da 
presente serão extensivos aos operá
rios e empregados de fábricas quando 
e6ta.s forneçam alimentação . 

Justificação 

Será feita da tribuna da Cãmara . 
Sala das Sessões, 19 de outu'o-o de 

1953. - Ulysses Silveira Guimarães. 

• . 

N.O 2 

Ao art. 1.0 
Redija-se assim o artigo: 

Art. 1.0. Para os efeitos do artigo 
82 da Consolida"ão das Leis dv Tra
balho não se farão descont .... s [JOI for
necimento de alimentação pelo em
pregador aos empregados em hotéis, 
pensões, restaurantes, bares, c!ube6, 
associações e estabelecimentos con
gêneres. 

Sala das Sessões, 19 de ououbro 
de 1953. - Roberto Morena . 

---- -------------- ~ 
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Bra6il - 1965 
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PROJETO NQ 2.857/53 

-Altera o desconto-alimentação sÔUre o salário ~'_I 
n~, para os empregados em boteis, r!staurant,--,cu-., 
legios, llares e estal1Bleoimentos COltll4melreg, 

,C) /') 
\ )alV~~ft/~· 
~V ::.O~ 

• ... j\. Volve ao emme desta Comissão o projeto nQ •••• 

2.857-5S, para que se manifeste sôbre aSemendas de la. disoussão. DiSpÕe o projeto 
... 

que, para os efei tos do art. S2 da Conaolidaçao das Leis do Tralalho, os descont08 
... , ... 

pelo fornecimento de alimentaçao pelo empregador aos empregados em hoteis, pansces, 

. '" • N restaurantes, Bares, clubes, associaçoes e estaBelecimentos conge~.s, serao redu-

zidos á I18tade 40s preftttos DaS tabelas do Salário MÍnimo. 
... 

A emenda nG 1 Tia ampliar a disposiçao, es-

" ... tendendo-a aos operarios e empregados de faBricas quando estas forneçam altmentaçao~ 

, _ N 

e a de nQ 2 e mais radicei%, posto que propoe a supressao total dos descontos para 

os empregados dos estaaelecimentos mencionados DO projeto. 

Sob o ponto de vista constituoional, nada se 
.. ,.. • .. # .., 

opoe a aprovaçao das emendas, soBre cuja conveniencia dira a Comissao de Legi sla-
... 

çao Social. 
- I 

o de Melo Franoo, g de abril de 1954 
~ , 

, f.w. .......... '! - ~ Presidente 

<. 1, ,, l, 

I 

t ~ ... - Rel ator 
, l, 

,1 

( 

i , , 
I ! {.,.~ 
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ojeto nQ 2 . 857/5 • 

o projeto n • 57/A/53, de autoria do nobre deputado 
Hildebrando Bisaglia tem por objetivo a alteração do desconto-ali 
mentação sÔbre o salário mínimo , para os empregados em hoteis , peg 

_ , • .JII\ 

soes , restaurantes , coleglos , bares e estabelecimentos congeneres . 
-Bem justificada , mereceu a pDoposiçao de lei , a apro-- - - -vaçao das Comissoes de Constituiçao e Justiça e de Legislaçao So-

cial , tendo esta última apoiado a supressão do art . 2Q do projeto -que ordenava a aplicaçao da lei aos contratos de trabalho vigen -
tes , deixando a interpretaçª9 da lei ao critério da justiça espe 
ci alizada . 

Tendo recebido duas emendas em Plenário , voltou o prQ 
- -jeto a esta Conissao, onde emitimos o seguinte 

-A emenda r e , pretende a extensao da medida ' est~ 

belecida n~projeto aos empregados de fábricas quando forneçam e~ 
-tas a alimentaçao aos seus trabalhadores . 

. -
Somos favoráveis a emenda , desde que as refeiçoes se -

jam preparadas no próprio estabelecimento empregatício e isto por. 
-que nao 

cimento 
gados . 

-

seria de justiça que levassemos os empregadores ao forne--por preço inferior ao custo , a alimentaçao aos seus empr~ -
-Evidentemente , se o patrao tiver de adquirir as refei 

çoes em estabelecimento especializado para fornecer aos seus empr~ 
gados , embora fôssem em grande número as refeições adquiridas , p~ 

, garia pelas me smas , preço mais elevado do que seria o custo para 
um restaurante . 

O projeto abrange os trabalhadores que servem em est~ -belecimentos que confeccionam as refeiçoes em custo obviamente 
mais baixo , e , se extendermos a medida a outros trabalhadores , de 

, -vemos atender aquela condiçao . 
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A emenda segunda , visa a eliminação do desconto -ali--mentaçao para os trabalhadores mencionados no art . lQ , desse mo -
do tornando gratuito o f DDnecimento . 

Ao 

A providencia legislativa sugerida na emenda , viria 
atingir a economia empre sária , com grave prejuizo para os empre -

Ao 

gados em face da decorrente providencia que tomariam os emprega-
dores , não .. 

mais fornecendo a alimentaçao aos seus empregados . 
Somos contrários à emenda . 

.. 
Sendo porventura aprovada pela douta Comissao o pre -

sente parecer , redigiríamos um artigo segundo em substituição ao 
do projeto que passaria a ser o artigo terceiro , dando -lhe a se -.. 
guinte redaçao . 

Art . 20 - A 

trabalhadores em geral , 
osição do art . lC será aplicada aos .. 

desde que as refeiçoes seJam fornecidas 
e preparadas na respectiva empresa empregadora . 

~~êgo Bar os , ~ e agosto de 1954 

Camp Vergal -

.. 
Comissao Social , na forma do parecer .. 

do relator op pela rejeiçao da emenda segunda , aprovando a 
emenda primeir 

Ao 

e acordo com a sub -emenda sugerida . 
Ao 

Sala Rego BarIlos ~Ode 

s!lk.-F--=M f:( 

agosto de 1954 

Campos Vergal -

L-__________ L-~~~~~~~~~ ____________________________________ --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N. O 2.857 - 1953 

.Altera o descoI,tO ' alimentação sôbre o salário mínimo, para os empn
gados em hotéis, penl'ões, r estaurantes, colégios, bares e estabele
cimentos congêneres. 

(110 Sr. Hildebrando Biságlia) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - Para os efeitos do ar
tigo 82 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, os descontos pelo forneci
mento de alimentação pelo emprega
dor aos emprega aos em hóeis, pensões 
r~sta~rantes, bares, c:ubs, associações 
e esabelecimentos congêneres serão 
red:lzidos à metade dos previstos nas 
tabelas do Salário minimo. 

Art. 2. o - A disposição do artigo 
anetrior aryli::a-se aos contratos de 
trabalho vigentes devendo ser proces
sado o reajustamento do desconto
alimentação dentro de trinta dias a 
contar da data da publicação desta lei 

Art. 3. o - Entrará esta lei em vi
gor na data de sua publicação revo
gad3s as disposições em contrário. 

Sala das Sessões em 12 de fevereiro 
de 1953. - Hildebrando Bisaglia -
Celso Peçanha - Plínio Coelho 
Nelson Ca.rneiro - Medeiros Neto -
Menotti dei Picchia - Parailio Borba. 

Justificação 

A proposição de lei que oferecemos 
à apreciação da Câmara dos Depu
tados, objetiva amparar a uma classe 
de trabalhadores por demais sacrifi
cada. 

Tr3.ta-se dos cozinheiros, auxiliares . 
de cozinha, copeiros. garçons e outros 
que trabalham em estabelecimento3 

--que fornecem refeições ao público, aos 

alunos nos colégios aos asociados n os 
clubs e associações de vária ordem. 

Fazem estes trabalhadores as refei
ções e a servem ao público, pagando 
pelo que fazem um preço não propor
cional aos salários que percebem. 

ODecreto n. 30.342, de 24 de de
zembro de 1951, que fixou as tabelas 
de salários mínimo para todo o Brasil 
de terminl para a parcela referente à 
alimentação, percentagem por vêzps 
e:evada, afetando sensívelmente a 
economia doméstica do empregadO e 
de sua família . 

No Distrito Federal, a percentagem 
é de 50 % calculad'1 sôbre o salário 
mínimo de Cr$ 1.200,00. Em São Pau
lo é de 43 % sôbre Cr$ 1.190,00. Em 
Minas Gerais (capital e cidades maio
res) é de 54% sôbre Cr$ 900,00. Em 
alguns territórios: Rio Branco - 650.0 
Amapá 63 % com salário mínimo res
pectivamente, de Cr$ 590,00 e Cr$ .. 
460,00. 

O desconto no território do RlO 
Branco peh alimentação calculada 
sôbre o salário minimo de Cr$ 590,00 
é de Cr$ 383 ,50 . restando para o tra
bfllhador e sua família para habita
çi3.o, vestuário higiene, transporte, e 
educação etc., a importância de Cr$ 
206,50 mens:llmente. No território do 
Amapá, descontada a alimentação te: 
rã o empregado a importância de Cr:) 
170.20 para atender as suas despes:ls 
e de sua família . 
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Verificarão os nobres deput3.dos no 

exame das condições nos demais Es
tados, que a quota de alimentação é 
absorvente de quase todo o salário . 

Para os empregados abrangidos por 
esta lei cumpre-nos informar que :t 
alimentação que são, costumeiramen
te forçados a a<:eitar ao realizar o 
contrato de traoalho, tem, nos esta
belecimentos respectivos, menos custo 
que para outros empregadores, em fa
ce da quantidade de refeições que ser
vem, ainda pelas compras maiores que 
fazem, etc. 

Além do mais. por exemplo, a fa
mília de um cozinheiro não recebe a 
alimel'ltação do est3.belecimento em
.pregat1cio e o saldo recebido de salário 
não basta para atender as necessida
des alimentares da famma. 

Assim como propusemos para os 
trabalhadores rurais uma situação 
aná.loga, porque produzem o alimen
to e não devem pagar mesmo preço 
que os demais, também os cozinhei-

ros e seus companheiros, lembrados 
neste projeto de lei fazem as refei
ções lidando com gêneros alimentícios 
que, por vêzes, faltam aos seus filhos. 

Estamos certos de encontrar, na 
elevada comprensão dos ilustres 
deputados o amparo necessário as li
dimas pretensões dos empregados em 
restaurantes, hóteis e estabelecimen
tos abrangidOS por este projeto. 

Câmara dos Deputados, em 12 de 
fevereiro de 1953 - Hildebrando Bi
ságlia. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 5.452 DE 1 DE MAIO DE 

1953 
" Art. 82 - Quando o empreg~or 

fornecer, in natura, uma ou mais das 
parcelas do salário mínimo. o salário 
em dinheiro será determinado pela 
fórmula Sd - Sm - P em que Sd 
representa o salário em dinheiro, Sm 
o salário mínimo e P a soma dos va
lores d:lquelas parcelas na região, zo
na ou sub-zona. 

Departa.ment.<l de Imprensa Nacional - F~o de Janeiro - Brasil - 1953 
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M,n1mo para os emp do ' r-- 80wre o salãrio , , rega s em bote penseJe ta 
ooleg1os, bares e estabe1ee1mentos ~,. s ~s urantes, 
ceres: com emenda d9. OoDlis ngeneres, tendo pare-
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r;;J.Ij~A QUE SE REFEREM OS PARECERES. 

" J. , • .,.!.. ver 3. .. 

rio' minir"o, pa:r;a,: os empre çr 

tauruntes, cole~ios, bar 
res . 

... " , 
___ imenta~~o sobr~ o sal~ 
os em hote1s,pensoes r~s

e estabelecimentos congene 

, 
o.,.. ,.. lJ1}?-ebr~nd . r2a~~~ '-i . 

C9 ~~ ~~~"'-'. 
.\rt . lº - Para os lfeitos do art . 82 da Consolidação da$ 

Leis do Trabalho, os desco~tos 'o fornecimento de alimentação p~ , 
<, lo .empr~gaq~r aos empregadb~~.m hoteis , pensões , restaurantes , ba-

" . 
res, clubs, 'ass06ia:S'ões e .e~tab~ci'1lentos .C,;QPgêneres,?;erão reduzi 

dos à r'ctade dos previsbs nas ta~@las dd~;$ál~rio minimo • 
. xt . 2º - A disposição do artigo anterior apl ifa-se aos 

contrutos de trabalho vigentes, devendo 
mento do desconto-alimenta-::ão dentro de - . ... 
ta da publica~ao desta lei . 

ser ~rocessado o reajusta
trinta dias a contar da da -

, 
.. \rt . 3º - Entrara esta lei e''l vigor na ôata de sua public3.-

... - " çao, revogadas as disposiçoes em contrario • 

Sala das Sess00 s , em 12 de fevereiro de 1953 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
> 
~ 

, 

. ... 
A propos1çao de 

do~ Deputados , objetiva w~parar a 

demais sacrificada. 

~~.~ õ 

Á 4 t ,- , 
~ 

~ - ... ,. 
6'emos à ã.precia~ao daCamara 
a classe de trabalhadores par 

Trata-se dos cozinheiros, auxili~res de cozinha, copei ros , 

garçons e outros que trabalham em e:::tabeleciraentos que fornecem , . , , 
refeições ao ,ublico, aos alunos nos co18gios , aos associados nos 

... , 
clubs e associaçoes de vQria ordem~ 

'. 

• 
~. 

'-



, 

• 

• 

e · 

A 

:?azem estes tra. alhadores as 

co, pagando pelo <"lue fazem um preso 
que percebem. 

• N 

refel~oes e a servem 
~ . 

n5.o proporcional aos 

, 
ao nubli-, 
saJ.&r. · os 

L' Decreto nQ 3C 3hz, de 2Ü de dezembro de 1951, que fixou 
as tabelas de sal~rio mínir:o p:lra t0do o :::rasil, determina p:lra a 

'N A 
parcela referelte a alimenta~a.o, perce~ta~em por vezes elevada, a , . , 
fetando sensi v e lJ':'lP nt e a economia do'restica do empregado c de sua 
f amíl ia. . 

, A 

I~O Distrito :?ederal a percentagem e de 50~~ calculada so re 
al " (. d" 1 ?OO O""' ", '" l ' L 1 AO o s arlO mlnlmo e d • ~ ,\...:!.iJT Sao Pau o e de ~3;. so ,re \;.. • •• 

1.190,00. ~rn r'in:;.s ~erais (ca~-ital e , '" cidades maiores) e (10 5).~ SQ , 
bre :. 900,00 . Em algun ~ terri torios: 1'1 , 6" Rio Danco - )5,. ; :I.lTIaTla - 3/J, 
com sal~io mínino, respectiva.;!Lente, de C: 590,00 e ~. 460,00. , 

O desconto no territorio do Rio Branco, pela alimentação , 
A ,,, r , r 8 

calcuL....da sobre o salario minimo de \;." 590 , OC e de \;.. 3 3,50, res 
{ ..., 

tando para o traoa.lhadcr e sua faml1ia para habitaçao, vestuario, 

hi-.;iene, trans1-ortc, cduca~;o, etc ., a import~ncia de :" 206 , 50 , , 
mensalnente. ~~o ':'errj torio do Àt'l1apa, . ... 

descontad:;. a allmenta~ao, te 
, '" , 

ra o emrreoado a import:;.ncia de 170,20 ~ara atender a~ suas des , 
TI sus e de sua fa'ili~ • • 

"lerificarão os nobres deputados no ex.::me das condi :ões nos 
N , 

demais "3stados, qL.le a quota de alimentaçao e aosorvente d"" quase , 
todo o sala.rio. 

fara os er:1pre,3ados abraYlgidos por esta lei, cumpre-nos in 
forMar que a :üimentação que s;o, costumeiramente for:;ados a acei 
tar ao realizar o contr:lto de trabJ.lho, tem, nos estab 'leci ,el:ltos 
respectivos, ~e~or custo que para outros empregadores , em face da 
quantirb.de de refel:;ões que serve , ain0:' pelas COMpras maiores 
que fazem, etc. , 

.. U~:'ll do mais, por exem:rlo, a fam!lia de lli'1 c·)zinheiro não 
recebe 
cebido 

N , 

a alimenta~3.O co estabelecinento empre,.;aticio e o saldo r~ , ... , 
de salario nuo basta para a.tender as necessidades alimenta , 

res da f::U:lÍlia. 
~ssir" co~o ~roplsemos para os tra~alhadores rurais un2 si-

N , N 

tuaçao analoga, porqu-:; :,r':>duzc'" o ,-,limcnto e L.O devoT" p~.S:lr o uC§ , 
mo prerso que os demais, tadber os cozinheiros e seus com~anheiros, 
lembrados neste projato d3 lei, fazeM as refeiç~es lidando COLI u~ 

, A 

neros alimenticios que, :Il0r vezes, faltam aos seus filhos. 
N 

I:sta.,os certos dp er-contre.r, na elevada co:-v:~reensao dos i-, , , ~ 

lustres deputados, o amparo necessario as lidi~l~S preten~oes dos 

empregados e~ re2taur~~tes, hot~is e estabelecimentos abrangi dos 

por ~ste proj eto . 

• 
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Camara dos Deputa 1 os, em 12 de fevereiro d~ 19:3 
-_ ......... -..--
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Decr('to-lei nQ 5.45':> 8 1 de mc.io e 1953 

• n: ... rt . 82 - "'uando o el!lrre,:.a r1 0r fornecer, in n:...tura, UJJ::::" Oll 

" , PIais das p'-crcelú.s do sc.lario minino, o sd ario ep' . ' clJ.:.11eiro ::' ~ I',:" 
, 

deterffiin~do p0la formula Sr' = Sr'l - P eru que Sd re~rcse~ta o , , 
S"l o sUc;;.rio mini~lo e P a <"'o 1 ~ 00<"' v .... lorcs 

, 
salario e;. 1 i '-J"' eiro, 

daquelas p~:.rcelas n::.. 
.-re [:;1. ao , zona ou subzona . " 

t 
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-Altera o desconto-a1imentsçao sobee o aa1ari 
minimo, }?ara os empregados em hoteis, pensoes, restaura , 
tes, co1egios, bares e estabelecimentos congeneres. 

'l)o , 

o projeto nQ 2.853/53, de que é primeiro signa-

io o Sr. Deputa 
... 

Hi1debrando Bisag1ia, dispoer que, para os efeitos do art. 

82 da Consolidação das Leis do Trabalho, os descontos pelo fornecimento de a1i-

- , ~ mentaçao pelo empregador aos empregados em hoteis, pensoes, restaurantes,bares, 
N ..., 

clubes, associaçoes e estabelecimentos congeneres, sarao reduzidos a metade dos 
, 

previstos nas tabelas do Selario Minimo. 
... 

No art. 20 determina-se a ap1icaçao da norma ao 

contratos de trabalho vigentes, devendo ser processado o reajustamento do des-
... ... 

conto-alimentaçao dentro de se dias a contar da pub1icaçao da lei. 
> -

... 
Quanto ao que se contem no art. 1C1 , nao ha obje -

ção de ordem constitucional. A desigualdade de tratamento, com relação aos de

mais assalariados, reside na pec~iaridade do geaero de atividade a que se des

tina regular e atendendo ao menor custo da alimentação em tais est&beJ.ciment08 
• 

A _ A ~ 

Recentemente, aprovou a Camara proposiçao identica, com re1açao aos trabalhado-

res rurais (Projeto 2.15';52) e não se questionou sôbre a sua constituciona1id 

de. , .., .. 
Ja o mesmo nao auvéde com o que se di spoe no 

art. 20, ao se prescrever a aplicação da norma aos contratos de trabalho em cur 
, , ... 

so, o que podera suscitar duvidas em face do preceito da lei de introdugao do 
, :li , ~ 

Cód. Civil, pelo qual a lei em vigor tem efeito imediato e geral, nao a tingindo 
... ... 

entretanto, as situaçoes juridicas definitivamente constituidas e a execuçao do 

ato juridico perfeito, o que constitui garantia constitucional da irretroativi-

dade da lei. 
, , ... 

O melhor e deixar a justiça especializada a ap1icaçao da lei com 
... ... 

a extensao que a interpretaçao do texto e as regras de hermeneutica autorizarem 
.. , 

Identico crit.rio adotou o referido projeto 2.l54. 
... ... 

Em tais condiçoes, com a supressao que ora suge 
, ... 

rimos do mencionado art. 20, deve o merito da proposiçao ser examinado pela Co-
... ... 

missao de Legis1açao Social. 
... 

Sala Afra o de Melo Franco, 18 de junho de 1953 

)~~~)~-V 
I Presidente 

Relator rv .... v-

v~~uku J \JQN.icL:> ,~ \Ji)~ 
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Da • 

- ,-
Projeto nQ 2.851/53, que altera o desconto-~i 
mentação sôbre o salário m!nimo, para os empr,! . ,.. , 
gados em hoteis, pensoes restaurantes, colegios 

... bares e estabelecimentos congeneres • 

Apresenta o nobre deputado Hildebrando Bisaglia, 
, ... , 8 / a Camara Federal, o projeto de lei que tomou o numero 2. 51 53, vi 
sando alterar o critério do desconto-alimentaç~o sôbre o salário~ 

A , . -

nimo, com referencia aos empregados em hoteis, pensoes, restauran-
tes, colégios, bares e estabelecimentos similares. , 

Na categoria profissional do comercio hoteleiro , 
... N 

nos estabelecimentos escolares e congene~es como associaçoes recreã 
tivas, hospitaes, etc. todos enquadrados, no grupo Turismo e Hospi-.. 
talidade (5Q grupo do Quadro de Atividades e Profissoes a que se r~ 

*' , r re o art. ' 511 da Consolidaçao das Leis do TrabalhO), e que, nos 
*' contratos de trabalhos fic~ a alimentaçao a cargo da empregadorao 

Proce~ J'lSti~icação ao projeto, feita p~lO seu 
autor, quando declara nao ser Justo um desconto-alimentaçao para os - , empregados atendidos na proposiçao, identica a dos demais trabalha~ 
dores, considerando-se que tais estabelecimentos fornecem ref ições 
que lhes custam menor preço, dada a elevada quantidade de suas com
pras em generos alimentícios e ao menor custo das refeições pela 

N 

produçao em maior escala. 
, N , 

Tambem digna de mençao, e o fato do desconto recair 
em percentagem elevada sôbre o salário m1nimo do empregado qU dev§. 
rá atender aos encargos de sua fam!lia e, se somente o trabalhador 

, 
se alimenta no estabelecimento, ficando-lhe o encargo da alimenta-

*' .. ~ çao de sua família, nao nos parece equ1tativo~ proporcional o deA 
conto hoje estabelecido em lei • 

Disse modo, acreditando ser de justiça a consigna-
*' -çao de menor desconto para os empregados abrangidos no projeto, ap'! 

lamos pela sua aprovação, excluído o artigo 2Q julgadO inconstitu -
N *' c10nal pela Douta Comissao de Constituiçao e Justiça e incluindo na 

numeração do artigo lQ os estabelecimentos hospitalares e clInicas, 
N ... 

cUjos empregadOS, ostentam situaçao identica. 
Sugerimos, fac. ao parecer apresentado, a segu1óte .. 

redaçao para o projeto: 

UProjetoAe lei: .. 
~ "', -~ Altera o desconto-alimentaçao sobre o salario ~~ .. .. 

nimo, para os empregados em hoteis, pensoes, resta~ 
rantes, colégios, hospitais, clInicas e estabeleci 

'" mentos congeneres. 

• 



• 

.-

• , 

• 

• 

. . 
• 

-/-

o Congresso Nacional decBeta: 

Art. la - Para os efeitos do art. 82 da Consoli -
ali -

.. 
daçao das Leis do Trabalho, os descontos por fornecimento d .. , .. 
mentaçao pelo empregador aos empregados em hoteis, pensoes r s -
taurantes, colégios, bares, hospitais e clinicas, clubes, asso -

.. Ao.,' ciaçoes e estabelecimentos congeneres, serao reduzidos a metade 
dos pr vistos nas tabelas do salário mln1mo. ' 

, 
Art . 2Q - Entrara esta lei em vigor na data de 

sua publica~ão, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Rêgo Barros, em 4 de aet 

Campos Ve gal 
Relato 

de 1953 

.. .. 
A Comissao de Legislaçao Social aprova o parec r 

do relator/ favorável ao projeto na 2.857/53, com a redação pelo 
mesmo apresentada. 

Sala Rêgo Barros, em./J de setembro de 1953 

PRESIDENTE 

Camp Vergal 
R ator 

, 

,. 1,. 
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OÂMARA .DOS DEPU!ADO~ 

PROJErO 

N.O 2. 857-A 1953 
/ 

Altera o desconto-alimentação sôbre o salário mínimo, para os empre
gados em hotéis, pensões, restaurantes, colégios, bares e es~ab2Ieci
mentos congêneres; tendo pareceres: com emenda da Comlssao de 
Constituição e Justiça e com substitutivo da Comissão de Legisla

ção Social 

PROJEn'O N.O 2.857-53, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Para os efeitos do artigo 

82 da Consolidação das Leis do Tra
balho, os descontos por fornecimento 
de alimentação pelo empregador aos 
empregados em hotéis, pensões, res
taurantes, bares, clubes, associaçõell e . 
estabelecimentos congêneres, serão re
duzidos à metade dos previstos nas 
tabelas do salário minimo. 

Art. 2. o A disposição do artigo an- . 
terior aplica-se aos contratos de tra
balho vigentes, devendo ser processado . 
o reajustamento do desconto-alimen
t~ão dentro de 30 'dias a contar da 
data da publicação desta lei. 

Art. 3. o Entrará esta lei em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro 
de 1953. - Hildebrando Bisaglia. - ' 
Celso Peçanha. - Nelson Omegna. -
Medeiros Neto. - Menotti deI Picchia. 
- Ulysses Guimarães. - plínio Coe
lho. - Paraílio Borba. 

Justificação 

A proposição de lei que oferecemos 
à apreciação da Câmara dos Depu
tados, objetiva amparar a uma classe 
de trabalhadores por demais sacrifi
cada. 

Trata-se dos cozinheiros, auxiliares 
de cozinha, copeiros, garçons e outros 

que trabalham em estabelecimentos 
que fornecem refeições ao público, aos 
alunos nos colégios, aos associados nos 
clubes e associações de vária ordem. 

Fazem êsses trabalhadores as refei
ções e a servem ao público, pagandO 
pelo que fazem um preço não propor
cional aos salários que percebem. 

O Decreto n. o 30.342, de 24 de de- . 
zembro de 1951, que fixou as tabelas 
de salário mínimo para todo o Brasil, 
determina para a parcela referente à 
alimentação, percentagem por vêzes 
elevada, afetando sensivelmente a 
economia doméstica do empregado e 
de sua família. 

No Distrito Federal a percentagem 
é de 50% calculada sôbre o salário 
mínimo de Cr$ 1. 200,00. Em São Paulo 

. é de 43 % sôbre Cr$ 1. 190,00. Em Mi
nas Gerais (capital e cidades maiores) 
5 de 54% sõbre Cr$ 900,00. Em alguns 
territórios: Rio Branco - 65 % ; Ama
pá - 63 %, com salário mínimo, res-
pectivamente, de Cr$ 59),00 e ... . ... . 
Cr$ 460,00. 

O desconto no território do Rio 
Branco, pela allment~ão, calculada 
sôbre o salário mínimo de cr$ 590,00' 
é de Cr$ 383,5ú, restando para o tra
balhador e sua famma para habita
ção, vestuário, higiene, transporte, edu-
c~ão, etc., a importância de ..... . 
Cr$ 206,5<J mensalmente. No territó
rio do Amapá, descontada a alimenta
ção, terá o empregado a importância 
de Cr$ 170,2{) para atender às suas. 
despesas e de sua famma . 



'" ... 
~ 

lO 
>< 
'iij 
u 

C") 
10 
cn .... .... ~ ,... 
10 (Q 

CO 
N 

00 

~Z 
.!...J 
.30. 

• • , 

-•• 
'. ... . 

Verificarão Os nobres deputados no 
exame das condições nos demais Es
tados, que a cota de alimentação é 
absorvente de Iluase todo o salário. 

Para os empregados abrangidos por 
esta lei, cumpre-nos informar que a 
alimentação que são, costumeiramente 
forçados a aceitar ao realizar o con
trato de trabalho, tem, nos estabeleci
mentos respectivos, menor custo que 
para outros empregadores, em face 
da quantidade de refeições que ser
vem, ainda pelas compras maiores que 
fazem, etc. 

Além do mais, por exemplo, a fa
mllia de um cozinheiro não recebe a 
alimentação do estabelecimento em
pregatício e o saldo recebido de salário 
não basta para atender às necessida
des alimentares da familia. 

Assim como propusemos para os 
trabalhadores rurais uma situação 
análoga, porque produzem o alimento 
e não devem p!;lgar o mesmo preço 
que os demais, também os cozinheiros 
e seus companheiros, lembrados nêste 
projeto de lei, fazem as refeições li
dando com gêneros alimentlcios que, 
por vêzes, faltam aos seus filhos. 

Estamos certos de encontrar, na 
elevada compreensão dos ilustres 
Deputados, o amparo necessário às 11-
dimas pretensões dos empregados em 
restaurantes, hotéis. e estabelecimen
tos abrangidos por êste projeto. 

Câmara dos Deputados, em 12 de 
fevereiro de 1953. - Hildebrando Bi
saglia. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI' N.o 5.452, DE v DE MAIO 

DE 1953 
"Art. 82. Quando o empregador for

necer, in natura, uma ou mais das 
parcelas do salário mlnimo, o salário 
em dinheiro será determinado pela 
fórmula Sd = sm - P em que Sd 
representa o salário em dinheiro sm 
o salário mínimo e P a soma dos va-
10res daquelas parcelas na região, 
zona ou subzona". 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

O Projeto n. ° 2.853-53, de que é 
primeiro signatário o sr. Deputado 
Hildebrando Bisaglia, dispõe que para ' 
os efeitos do artigo 82 da Consolldação 
das Leis do Trabalho, os descontos 
pelo fornecimento de alimentação ;:>elo 
empregador aos empregados em ho
téis, pensões, restaurantes, bares, clu
bes, associações e estabelecimentos 
congêneres, serão reduzidos fi metade 
dos previstos nas tabelas do Salário 
Mínimo. 

2 

• , 
. ... -' 

No artigo 2. ° determina-se a apli
cação da norma aos contratos de tra
balho vigentes, devendo ser processado 
o reajustamento do desconto-alimenta
ção dentro de 30 dias a contar da 
publicação da lei. 

Quanto ao que se contém no artigo 
1. 0, não .há objeção de ordem consti
tucional. A desigualdade de trata
mento, com relação aos demais as
salariados, reside na peculiaridade do 
gênero de atividade a que se destina 
regUlar e atendendo ao menor custo 
da alimentação em tais estabeleci
mentos. Recentemente, aprovou a Câ
mara proposição idêntica, com rela
ção aos trabalhadores rurais (Projeto 
n. ° 2.154-52) e não se questionou sõ
bre a sua constitucionalidade. 

Já o mesmo não sucede com o que 
se dispõe no artigo 2.°, ao se pres
crever a aplicação da norma aos con
tratos de trabalho em curso, o que 
poderá suscitar dúvidas em face do 
preceito da lei de introdução do Có
digo Civil, pelo qual a lei em vigor 
tem efeito imediato e geral, não atin
gindo, entretanto, as situações jurídi
cas definitivamente constituídas e a 
execução do ato jurídic9 perfeito, o 
que constitui garantia constitucional 
da irretroatividade da lei. O melhor 
é deixar à justiça especializada a apli
cação da lei com a extensão que a ' 
interpretação do texto e as regras de 
hermenêutica autorizarem. Idêntico 
critério adotou o referido projeto 2.154. 

Em tais condições, com a supressão 
que ora sugerimos do mencionado ar
tigo 2.°, deve o mérito da proposição 
ser examinado pela Comissão de Le
gislação Social. 

Sala "Afrânio de Melo Franco", 18 
de junho de 1953. - Lucio Bitten
court, Presidente. - God6i Ilha, Re
lator. - Osvaldo Trigueiro. - An
tônio Horácio, vencido. - Tarso Du
tra. - Moura Resende. - Alberto 
Botino. - Aliomar Baleeiro. - Oli
veira Brito. - Luiz Garcia. - Gurgel 
do Amaral. - Rondon Pacheco. 

EMENDA ADOTADA PELA COMIS-
SAO DE CONSTITUIÇAO E JUS
TIÇA. 
Ao art. 2.0 
"Suprima-se" . 
PARECER DA COMISSAO DE 

LEGISLAÇAO SOCIAL 
Apresenta o nobre Deputado Hilde

brando Bisaglia, à Câmara Federal, o 
projeto de lei que tomou o número 
2.857-53, visa ando alterar o critério 
do desconto-alimentação sôbre o sa
lário mínimo, com referência aos em-
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pregados em hotéis, pensões, restau
rantes, colégios, bares e estabelecimen
tos similares. 

Na categoria profissional do comér
cio hoteleiro, nos estabelecimentos es
colares e congêneres como associações 
recreativas, hospItais, etc. todos en
quadrados, no grupo TUrismo e Hos
pitalidade (5.° grupo do Quadro de 
Atividades e Profissões a que se re
fere o art. 577 da Consolidação das 
Leis do Trabalho), é que, nos contra
tos de trabalho fica a alimentação a 
cargo da empregadora . 

Procede a justificação ao projeto, 
feita pelo seu autor, quando declara 
não ser justo um desconto-alimenta
ção para os empregados atendidos na 
proposição, idêntica à dos demais tra
balhadores, considerando-se que tais 
estabelecimetnos fornecem refeições 
que lhes custam menor preço, dada a 
elevada quantidade de suas compras 
em gêneros alimentlcios e ao menor 
custo das refeições pela produção em 
maior escala. 

Também digno de menção é o fato 
do desconto recair em percentagem 
elevada sôbre o salário minimo do 
empregado que deverá atender aos en
cargos de sua famllia e, se sõmente o 
trabalhador se alimenta no estabele
cimento, ficando-lhe o encargo da 
alimentação de sua famllia, não nos 
parece equitativo ou proporcional o 
desconto hoje estabelecido em lei. 

Dêsse modo, acreditando ser de JUS
tiça a consignação de menor desconto 
para os empregados abrangidos no 
projeto, apelamos pela sua aprovação, 
exclul0 o artigo 2.° julgado inconsti
tucional pela Douta comissão de 
Constitui~ão e Justiça e incluindo na 
enumeração do artigo 1.0 os estabe
lecimentos hospilatares e clinicas, 

cujps empregados ostentam situação 
idêntica . 

Sugerimos, face ao parecer apre
sentado, a seguinte redação para o 
projeto: 

"PROJ ETO DE LEI 

Altera o desconto-alimentação 
sôbre O' salál'io mínimo, para os 
empregados em hotéis, pensões, 
r estaurantes, colégios, hospitais, 
clínicas e estabelecimentos cony,ê
neres. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art . 1.0 Para os efeitos do art. 82 

da Consolidação das Leis do Traba
lho, os descontos por fornecimento de 
alimentação pelo empregador aos em
pregados em hotéis, pensões, restau
rantes, colégios, bares, hospitais e cli
nicas, clubes, associações e est:a.beleci
mentos congêneres, serão reduzidos à 
metade dos previstos nas tabelas do 
salário minimo. 

Art. 2.° Entrará esta lei em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispOSições em contrário. 

Sala Rêgo Barros, em 4 de setembro 
de 1953. - Aluisio Alves, Presidente . 
- Campos Verga I, Relator. 

À Comissão de Legislação Social 
aprova o parecer do relator, favorável 
ao Projeto n.O 2.857-53, com a reda
ção pelo mesmo apresentada. 

Sala Rêgo Barros, em 23 de se
tembro de 1953. - AluisiO Alves, Pre
sidente. - Campos Vergal, Relator. 
- Lycurgo Leite . - Brtgido Tinoco. 
- Antunes de Oliveira. - Hildebran-
do Bisaglia . - Tarso Dutra. - Muniz 
Falcão. - Celso peçanha. - Fernan
do Flores ..•..... . .... . contra a ex
clusão do art. 2.° do Projeto. 

Dcpartamtnto de ImprelUll Nacional - Rio de J aneiro - Brasil - 1953 



PROJETO NO 2. 857A-1955 

-Volta ao exame desta Comissao o projeto aO 
A _ 

2 . 856-A-1955, para que aos proauaciemos sofire as eme~das de la. discussao . 
~ 

Qua.to a de aO 1, oferecida pelo Deputado Ulysses Gui-

marães, eSteade.ãa ae beneficios da lei aos operários e empre~ados de fáDricas 

- _N 

~. quaRdo estas foraecerem alimeata ao, ae.huma objeçao de ordem co.sti-
N "." N , _ 

tuiçao se ppoe a sua aprovaçao , deve.do, ao merito, dizer a Comissao de Legis-
N 

laça0 Social. 

~ua.to ; de Q 2, de que ~ si~aatárjo o Sr . repmtado RoJ 

berto Moreoa, por igual .ão~o.tra óBice de atureza coastitucio al, que impe~ 
,';ysN , A _ ~ 

o seu acolhimeato, se parecer c~e.ie.te aquele orgao tecaico . 

de Melo Fraaco, 5 de arvembro de 1955 

Relator 
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